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Tribunal Superior do Trabalho

Requerido - SINDICATO DOS TBABAIHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE * 
PELOTAS

44 Região

DESPACHO

0 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurao ordinário que in­
terpôs contra a decisão proferida no processo TRT-DC- 9.121/83, no que se 
refere ãs seguintes cláusulas:

III - TAXA DE PRODUTIVIDADE - 41

A data-base da sentença normativa foi fixada em 01.01.84, sendo anterior^ 
portanto, ao Decreto n9 89.405, de 27.02.84, que fixou em zero o limite da 
produtividade.

Por isso, indefiro, conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superi 
or.

IV - SALÁRIO NORMATIVO

Razão assiste ao Requerente, eis que a condição não se ajusta ao dispos­
to pela Instrução Normativa n9 01/82, deste Tribunal Superior.

Defiro.

VII - DIÁRIAS DE VIAGEM

Embora o Eg. Pleno venha mantendo tal cláusula, o valor estabelecido nos 
parece excessivo, motivo pelo qual, concedo a suspensão.

VIII - a - 100Z DE SOBRETAXA PARA 0 TRABALHO NOS DOMINGOS E FERIADOS

Este Tribunal tem concedido a condição mas, apenas, em relação aos domin 
gos, sem incluir os feriados.

Por isso, suspendo nesse ponto.

IX - ESTABILIDADE À GESTANTE; ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO

A condição consona com o entendimento uniforme desta Corte, motivo pelo 
qual, denego a suspensão.

XI - ESTABILIDADE AO DELEGADO SINDICAL

Matéria regulada em lei não pode ser objeto de sentença coletiva.
Acolho.

XII - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

A concessão da cláusula vem sendo deferida pelo Eg. Pleno.
Rejeito.

XVI - ATRASO AO SERVIÇO

Defiro, por se tratar de matéria já regulada em lei.

XVII - b - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A decisão regional, ao conceder o prazo de 05 dias, contrariou iterativa 
jurisprudência desta Corte, que o fixa em 10 dias.

Acolho.

XXI - QUADRO DE AIISOS

Como o Eg. Regional não ressalvou a proibição, no quadro, de divulgação 
de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, a condição 
não se ajusta ao entendimento desta Corte.

Por isso, concedo a suspensão.

XXII - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Não há como deferir, já que a decisão regional consona com o disposto na 
Instrução Normativa n9 01/82, deste Tribunal Superior.

Denego.

XXIII - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO SEU CUMPRIMENTO AO EMPREGADO QUE TIVER 
OBTIDO NOVO EMPREGO

0 Eg. Pleno vem mantendo a condição, que decorre do texto e do espírito 
da lei.

Rejeito.

XXVI - DESCONTO ASSISTENCIAL

Defiro, por não ter a decisão "a quo" condicionado o desconto ã prévia ’ 
autorização do empregado, manifestada até 10 dias antes de efetuado o pri - 
meiro pagamento.

XXXIV - PROIBIÇÃO DE PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE ÍRABALHO DECORRENTE DE IN­
TERVALOS INTRATURNOS

Matéria regulada em lei (CLT, art. 71) não pode ser objeto de sentença * 
coletiva.

Acolho.

Pelo exposto, defiro efeito suspensivo às cláusulas IV, VII, VIII (a)^L 
XVI, XVII, XXI, XXVI e XXXIV e indefiro às demais.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal-Regional do Trabalho da 44 Região. 
Brasília, 19 de outubro de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

Presidência Secretaria do Tribunal Pleno

TST - 18.318/84
(ES - 203/84)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerente - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL
Advogado - Dr. Ubajara Alves Carvalho Sfoggia

SETOR DE PROCESSAMENTO

PROCESSO__________ : RO DC 186/84________________________________________
RECORRENTE : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la. RE -

GIÃO.
'Advogado : Dr. Carlos Alberto D. da F. Costa Couto.
RECORRIDO : SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CAR

NES E DERIVADOS DO FRIO, DE LATICÍNIOS E PRO- 
DUTOS DERIVADOS DE CONGELADOS, SUPERCONGELA -
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Advogado

DOS, SORVETES, CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS DO 
MUNICÍPIO DO R.J. E FED. DAS INDÚSTRIAS DO MU 
NICÍPIO DO R.J. E OUTRO
Dr. Humberto Jansen Machado e Herval Bondim ' 
da Graça

DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE :__________ 
" Requer a Federação das Indústrias do Estado r 

do Rio de Janeiro a volta do processo ao Eg. TRT da.la. Região, 
sob a alegação de que não participou do acordo ceie'rado e homo 
logado por aquele Tribunal, devendo, rorém, o ^rocesso baixar ' 
para julgamento do Dissídio quanto a não acordante.

Há engano da Requerente.
0 acordo de fls. 20/22 foi celebrado, também, 

com a Federação, por ela'tendo assinado o doutor Herval Bondim' 
da Graça, com mandato ãs fls. 24.

Ainda, porém, que o fato fosse verdadeiro,fal 
taria competência ao Presidente do TST para resolver a questão, 
o que só poderia ser feito pelo Eg. Tribunal Pleno.

Indefiro o pedido. Prossiga.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 1984.

C. A. BARATA SILVA
Ministro-Presidente."

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOES ORIGINARIAS

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS SRS MINISTROS DO TRI­
BUNAL PLENO. EM 02 de outubro de 19Ô4.
PROCESSO AR 38/84, Relator Exm9 Sr. Ministro João Wagner e Revi 
sor Exmo Sr. Ministro Exoedito Amorim. Interessados: Sindicato 
dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Rio 
de Janeiro, e Hamburg- Sul Agencias Marítimas S/A e outras. Adv. 
Dr. José Francisco Boselli.
PROCESSO AR 39/84, Relator Exmo Sr. Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Exmo Sr. Ministro Alves de Almeida. Interessados: Luiz 
Netto S/A - Industria e Comercio e Paulo Cury Filho. Adv: Dra. 
Maria Cristina Paixão Cortes.Brasília, 02 de outubro de 1984. 
HEGLER JOSE HORTA BARBOSA- Secretário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO n9 02/84

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - em vir 
tude da decisão proferida no processo TST-RO-AR-532/81 - conside 
rar automaticamente alterada a Súmula n9 169, que passará a ter 
a seguinte redação:

SOMULA 194

"AS AÇÕES RESCISÓRIAS AJUIZADAS NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO SERÃO ADMITIDAS, INSTRUÍDAS E JULGADAS CONFORME 
OS ARTIGOS 485 USQUE 495 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
J973, SENDO, POREM, DESNECESSÁRIO O DEPÓSITO PRÉVIO A QUE 
ALUDEM OS ARTIGOS 488, INCISO II e 494 DO MESMO CÓDIGO."

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 1984

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU 
PERIOR DO TRABALHO.

Aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Se£ 
sões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima 
Terceira Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Pre 
sidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Barata Silva. Ãs 
treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exmos. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa, Alves de Almeida, Fernando Franco, Nel 
son Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, Prates de Mace 
do, Marco Aurélio, Ildélio Martins, João Wagner, Orlando Teixá 
ra da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba e Pa- 
jehú Macedo Silva; o DD. Procurador-Geral da Justiça do Traba­
lho, Dr. José Christófaro e o Secretário do Tribunal Pleno,Dr. 
Hegler José Horta Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Havendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão, tendo 
deixado de comparecer, por motivo justificado, o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão.- Lida e aprovada a Ata da Sessão ante 
rior.- No Expediente, a Presidência registrou, com satisfação, 
o transcurso, hoje, do aniversário natalício do Exmo. Sr. Mi­
nistro Antonio Lamarca, aposentado, estendendo os cumprimentos 
à Exma. Família. Associaram-se a douta Procuradoria-Geral e,em 
nome dos Advogados, o Dr. Hugo Mósca- 
Outrossim, a Presidência comunicou recebera convite, estensivo 
aos ilustres Pares, concernente ã Sessão Solene de Posse do 
Exmo.Sr. Ministro Sidney Sanches, no cargo de Ministro do Col. Supremo Tri 
bunal Federal, a realizar-se ro próximo dia 31, sexta-feira,ãs 16:00 horas. 
Após, adotadas as seguintes decisões- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 69/84, CERTIFICO E DOU FÉ que o E 
grègio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada - ao 
considerar a proposta contida no processo TST-1 4.31 9/84 -, RE­
SOLVEU exonerar, com efeitos a partir do dia 07 (sete) do mês 
em curso, o servidor ROBES COSME REIS MONTEIRO, do cargo da Ca 
tegoria Funcional de Artífice de Artes Gráficas, Classe de Ar­
tífice Especializado, Referência NM. 16, do Quadro Permanente 

de Pessoal de sua Secretaria."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 70/84, CERTIFICO E DOU FÉ que o E 
grègio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada - ao 
considerar a proposta contida no processo TST-14.138/84 -, RE­
SOLVEU exonerar, com efeitos a partir do dia 13 (treze) do cor 
rente, a servidora LUCIANA MARTINS DAMASCENO, do cargo da Cate 
goria Funcional de Atendente Judiciário, Classe "A", Referên­
cia NM. 14, do Quadro Permanente de Pessoal de sua Secretarial 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 71/84, CERTIFICO E DOU FÉ que o E 
grègio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada - ao 
considerar o pedido formulado no processo TST-13.408/84 -RESOL 
VEU aposentar o servidor OTTO SAMPAIO PEREIRA, no cargo da Ca­
tegoria Funcional de TÉCNICO JUDICIÁRIO, Classe Especial, Refe 
rência NS. 25, do Quadro Permanente de Pessoal de sua Secreta­
ria, com a inclusão da vantagem estipulada pelo art. 184, inç£ 
so II, da Lei n9 1.711/52, em decorrência da substituição - em 
cujo exercício se encontra - do Chefe do Setor de Informações 
do Serviço de Cadastramento Processual, cód. TST-DAI-111.3,tu 
do na forma da legislação pertinente e, em especial, atendido 
o art. 102 da Lei Magna"- 
Iniciou-se, então, a Ordem do Dia:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-DC-265/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Or- 
dinario em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato da In 
dústria do Arroz no Estado do Rio Grande do Sul e Outros e re­
corrido Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Alimenta­
ção de Cachoeira do Sul. (ADVOGADOS: Drs. Fritz Strochschoen e 
Saul de Mello Calvete). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e revisor o Exmo. sr. Ministro Hélio Rega 
to, tendo o Tribunal resolvido: 1- dar provimento parcial ao re 
curso, para: a) reduzir o aumento decorrente da produtividade, 
para 4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, João Wagner e Jura 
cy Martins dos Santos (Juiz Convocado); b) conceder o salário 
normativo , na forma da Instrução Normativa número 1 (um), na 
base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fa­
tor 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da pro 
dutividade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data 
da propositura do dissídio, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, João Wagner e Juracy 
Martins dos Santos (Juiz Convocado); c) pelo voto médio, fixar 
o adicional das horas extraordinárias em 25% (vinte e cinco 
por cento) para as duas primeiras e 50% (cinquenta por cento) 
para as subseqüentes, vencidos parcialmente os Exmos. Srs. Mi 
nistros Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Marco Auré­
lio, João Wagner e Juracy Martins dos Santos (Juiz Convocado), 
que negavam provimento a este item do recurso;- e Ranor Barbo­
sa, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim, Prates de 
Macedo e Ildélio Martins, que excluíam a cláusula; d) deferir 
afixação dé= quadro de avisos do Sindicato, para comunicações 
de interesse da categoria profissional, vedada a divulgação de 
matéria político-partidária, ou ofensiva a quem quer que seja, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio; e) excluir a cláu 
sula que trata de eleições das CIPAS e estabilidade para os 
suplentes, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato, João Wagner, Ranor Barbosa e Juracy 
Martins dos Santos (Juiz Convocado); f) excluir, da cláusula que 
trata da comunicação da despedida, a referência à presunção 
de dispensa imotivada e a menção aos motivos da despedida,ven 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Hé­
lio Regato, João Wagner, José Ajuricaba e Pajehú Macedo Silva; 
g) excluir a cláusula concessiva de abono de faltas ao empre­
gado estudante, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Tei. 
xeira,da Costa, Hélio Regato, Jòão Wagner, José Ajuricaba e 
Pajehu Macedo Silva; h) excluir a cláusula relativa âo auxí­
lio funeral, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixei. 
ra da Costa, Hélio Regato, João Wagner, Ranor Barbosa e Paje­
hú Macedo Silva; i) fixar a estabilidade provisória da empre­
gada gestante em até 60 (sessenta) dias após o término da li­
cença previdenciária, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlan 
do Teixeira da Costa, Hélio Regato, João Wagner e Pajehú Mace 
do Silva; j) excluir a cláusula que cuida da gratificação de 
natal, unanimemente; 1) excluir a cláusula que assegura esta- 
oilidade ao delegado sindical, unanimemente; m) excluir a cláu 
sula que estipula prêmio por tempo de serviço, unanimemente 7 
n) instituir multa pelo não pagamento das verbas rescisórias 
até o 109 (décimo) dia útil subsequente ao afastamento defini 
tivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao 
salário diário, desde que o retardamento não decorra de culpa 
do trabalhador, vencido o Exmo. Sr; Ministro Fernando Franco; 
o) excluir a cláusula que cuida do aviso prévio, unanimemente; 
p) excluir a cláusula que fixa critérios de dispensa, venci­
dos os Exmos..Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Hélio 
Regato, João Wagner, Ranor Barbosa e Pajehú Macedo Silva; q) 
excluir a cláusula que prevê o fornecimento de alimentação no 
trabalho, em domingos e feriados, vencidos os Exmos. Srs. Mi­
nistros Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, João. Wagner 
e Ranor Barbosa; r) subordinar o desconto assistencial à não 
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Fernando Franco e 
José Ajuricaba; 2- por unanimidade, julgar prejudicado o re­
curso na parte referente à anotação da carteira de trabalho ;
3- negar provimento ao restante do recurso: -a) vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Ildélio Martins, Fernan­
do Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amorim, relativamente à 
estabilidade do empregado aci ’ untado; b) unanimemente nos de­
mais itens. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa. OBSERVAÇÃO: Julgamento iniciado em 26/6/84 
conforme certidão de fls. 154. Presidiu o julgamento o i;xmo'. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.-..-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-DC-325/82 da Quarta Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Cervejaria Po­
lar S/A e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Alimentação de Caxias do Sul. (ADVOGADOS: Drs. Adroaldo Gon 
çalves da Rosa, Hugo Mosca e Alino da Costa Monteiro). Foi re-
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lator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal reso-lvidoj 1- .dar 
provimento parcial ao recurso, para: a) reduzir o aumento de­
corrente da produtividade para 4% (quatro por cento), unanime­
mente; b) conceder o salário normativo, na forma da Instrução 
Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da última 
correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avosjdo 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salá­
rio mínimo vigente na data da propositura do dissídio,unanime­
mente; c) excluir a cláusula concessiva de quinquênios, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, João Wagner e Alves 
de Almeida; d) pelo voto médio, estabelecer o adicional de ho­
ras extras em 25% (vinte e cinco por cento), para as duas pri­
meiras; 50% (cinquenta por cento) para as duas seguintes; e 
100% (cem por cento) para as demais, vencidos parcialmente, os 
Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, Marco Aurélio, João Wagner, 
Orlando Teixeira da Costa, Alves de Almeida e Marcelo Pimentel , 
que mantinham a decisão regional; e Prates de Macedo, Ildélio 
Martins, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Ranor Barbosa e Expe 
dito Amorim, que excluíam a cláusula; e) fixar o período de e^ 
tabilidade provisória da empregada gestante em até 60 (sessen­
ta) dias após o término da licença' previdenciária, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, João Wagner, Orlando Tei­
xeira da Costa e Alves de Almeida; f) excluir a cláusula que 
assegura estabilidade ao delegado sindical, unanimemehte; g)ex 
cluir a cláusula que estipula critérios de dispensa nas demis­
sões coletivas, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Alves de Almeida; h) 
excluir a cláusula que trata da afixação de quadros de ' avisos 
do Sindicato, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato , 
Expedito Amorim, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, José 
Ajuricaba e Alves de Almeida; i) excluir a cláusula que cuida 
da gratificação natalina, unanimemente; j) excluir a cláusula 
que versa sobre a estabilidade dos suplentes da representação 
dos empregados na CIPA, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hé­
lio Regato, João Wagner e Alves de Almeida; 1) determinar que 
o enpregado despedido seja comunicado por escrito sen. menção dos moti­
vos da dispenbu, vencidos os Exmós. Srs. Ministros Hélio Rega­
to, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Al 
ves de Almeida e Fernando Franco; m) excluir a cláusula conces 
siva de abono de faltas ao empregado estudante, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, João Wagner, Orlando Tei­
xeira da Costa, José Ajuricaba e Alves de Almeida; n) excluir 
a cláusula que confere estabilidade ao empregado em idade de 
prestação do serviço militar, unanimemente; o) subordinar o des 
conto assistencial à não oposição do empregado, manifestada, pe 
rante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio , 
Fernando Franco,e Marcelo Pimentel; p) restringir a multa ' ao 
descumprimento das obrigações de fazer, reduzindo-a a 20% (vin 
te por cento) do valor referência, devendo a mesma reverter em 
favor do empregado prejudicado, vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Fernando Franco,e Nelson Tapajós; q) excluir a cláusula 
que estabelece a manutenção de cláusulas da revisão anterior 
que não conflitarem com a presente, unanimemente. Deram-se por 
impedidos os Exmos.Srs. Ministros Barata Silva e Pajehú Macedo 
Silva. Falou pelo recorrente o Dr. Hugo Mosca e pelo recorrido 
o Dr. José Francisco Boselli. Presidiu o julgamento o Exmo.Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.- Redigirá o acórdão 
q Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega to.-
A seguir, apreciados os AGRAVOS REGIMENTAIS de que Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal decidido, 
em cada caso, negar provimento ao agravo, unanimemente:- 
PROCESSO AG-AI-5794/83 da Terceira Região, sendo agravante Re- 
de Ferroviária Federal S/A e agravado Mercemiro Oliveira Silva 
e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Carlos Roberto O. Costa e Lúcio Ro­
drigues de Almeida).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-AI-5248/83 da Quinta Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Antonio Henrique e Outros. (ADVO 
GADOS: Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulisses Riedel de Resen­
de).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-AI-3153/83 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
Econômico S/A e agravado Geraldo Félix Pinto da Silva. (ADVOGA 
DOS: Drs. J. M. de Souza Andrade e Pedro Milton de Brito).-.-. 
PROCESSO AI-RR-50/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e Ephigénia Duraes e Outros e agravado 
Os Mesmos. (ADVOGADOS: Drs. Carlos Roberto O..Costa e Geraldo 
C. Franco)
PROCESSO AG-RR-1154/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co do Brasil S/A e agravado Jorge Rendy. (ADVOGADOS: Drs. Jose 
Firmo de Araújo Filho e José Torres das Neves)- 
PROCESSO AG-RR-2275/82 da Primeira Região, sendo agravante Cé­
sar Pinto de Alvarenga e agravado Pontoplana S/A - Corretora 
de Imóveis. (ADVOGADOS: Drs. Joarez de Freitas Heringer e Hu­
go Mósca)
PROCESSO AG-RR-2359/82 da Sagunda Região, sendo agravante Ban­
co do Brasil S/A e agravado Carlos Beltrami. (ADVOGADOS: José 
Firmo de Araújo Filho e Antonio Carlos de oliveira).-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-2757/82 da Primeira Região, sendo agravante Re­
de Ferroviária Federal S/A e agravado Aloysio Luquez de Souza 
e Outra . (ADVOGADOS: Drs. Roberto Benatar e Francisco Maia).- 
PROCESSO AG-RR-2810/82 da Quarta Região, sendo agravante Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica e agravado Altenor Alves Lo­
pes. (ADVOGADOS: Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Alino da Cos­
ta Monteiro)
PROCESSO AG-RR-31 24/82 da Terceira Região, sendo agravante Buí 
fet Pampulha LTDA. e agravado Antonio Pinto Camargos. ( ADVOGA­
DOS: Drs. J.M. Souza Andrade, Iduna E. Weinert e Lay Freitas). 
PROCESSO AG-RR-3195/82 da Quinta Região, sendo agravante Eral- 
do Cruz do Nascimento e agravado Banco Econômico S/A. (ADVOGA­
DOS: Drs. Ulisses Borges de Resende e José Maria de Souza An­
drade )._ 
PROCESSO AG-RR-3199/82 da Segunda Região, sendo agravante Val- 
demar Eugênio de Moraes e agravado FEPASA - Ferrovia Paulista 

S/A. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Diva Prestes 
Marcondes Malerbi).-----
PROCESSO AG-RR-3506/82 da Segunda Região, sendo agravante Car- 
los Rodrigues Azenha e Outros e agravado Fazenda Pública do Es 
tado de São Paulo. (ADVOGADOS: Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Jorge Eluf Neto).-..-.-.
PROCESSO AG-RR-3529/82 da Primeira Região, sendo agravante Re­
de Ferroviária Federal S/A e agravado Sadi Canetti. (ADVOGADOS: 
Drs. Roberto Benatar e Luiz Cláudio L. Penafiel)
PROCESSO AG-RR-3742/82 da Quinta Região,'sendo agravante Rede 
Ffefrõviãriã Federal s/A e agravado Claudemiro Bispo da Anuncia­
ção. (ADVOGADOS: Drs. Carlos Alberto 0. Costa, Selma Moraes La 
ges e Ulisses Borges de Resende- 
PROCESSO AG-RR-4167/82 da Primeira Região, sendo agravante Vi- 
valdo Bertollo e agravado Companhia Nacional de Álcalis. (ADVO 
GADOS: Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Carlos Eugênio de 
Oliveira wetzel).
PROCESSO AG-RR-2078/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co do Brasil S/A e agravado Luiz Barreiros Manso. (ADVOGADOS : 
Drs. José Firmo de Araújo Filho e Sid. H. Riedel de Figueire­
do). Deu—se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.-. 
PROCESSO AG-RR-4338/82 da Quinta Região, sendo agravante José 
da Silva Santos e Outros e agravado Goes-Cohabita Construções 
S/A. (ADVOGADOS: Drs. José Torres das Neves e Edilson Vieira 
dos Santos)
PROCESSO AG-RR-1462/82 da Primeira Região, sendo agravante Dis 
tribuidora de Comestíveis "Disco" S/A e agravado Ricardo Jorge 
Mello. (ADVOGADOS: Drs. José Alberto Couto Maciel e João Bap- 
tista Lousada Câmara)J Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio.-.-.- 
0 Exmo. Sr. Ministro Presidente registrou, prazerosamente, a 
presença do Dr. Carlos de Brito, digno representante da OIT no 
Brasil.- 
Julgados, então, os AGRAVOS REGIMENTAIS abaixo, nos quais Rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, resultando a decisão 
de negar-se provimento ao agravo, por unanimidade:-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-AI-4839/83 da Segunda Região, sendo agravante Con- 
domínio do Conjunto Residencial Santo Antônio - Grupos I é II e 
agravado Bonifácio Evangelista de Brito. (ADVOGADOS: Drs. Bene 
dito José Barbosa e Gilson José Lins de Araújo).-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-AI-6153/83 da Oitava Região, sendo agravante Cen­
trais Elétricas do Para s/A - CELPA e agravado Guaracy Rabelo 
de Souza. (ADVOGADOS: Drs.-Celso Franco de Sá Santoro e Jósé 
Francisco Boselli)
PROCESSO AG-RR-265/83 da Quarta Região, sendo agravante Hercü- 
les S/A - Fabrica de Talheres e agravado Valdir Duarte. (ADVO­
GADOS: Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Cláudio Eduardo 
Jaeger Nicotti)
PROCESSO AG-RR-917/83 da Sétima Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S7Ã - BRADESCO e Maria Fernandes da Sil 
va e agravados Os Mesmos. (ADVOGADOS: Drs. Lino Alberto de Ca^ 
tro.eEliana Traverso Calegari)
PROCESSO AG-RR-2232/82 da Segunda Região, sendo agravante Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Jo­
sé dos Campos e agravado Banco Nacional'S/A. (ADVOGADOS: Drs. 
José Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins)- 
PROCESSO AG-RR-3774/83 da Nona Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Antonio Sérgio Patik. 
(ADVOGADOS: Drs. Lino Alberto de Castro e S. Riedel de Figuei­
redo)
PROCESSO AG-RR-5499/82 da Primeira Região, sendo agravante Jo­
se Nazareno Rodrigues de Oliveira e agravado Banco do Brasil 
S/A. (ADVOGADOS: Drs. José Torres das Neves e Dilson Furtado de 
Almeida)----- . 
PROCESSO AG-RR-5739/82 da Quarta Região, sendo agravante Dori­
val Cabrera e agravados Radio e Televisão Gaúcha S/A e Promon- 
te Propaganda LTDA. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende, 
Ary Florêncio Cauduro dos Santos e José Alberto Couto Maciel). 
PROCESSO AG-RR-6081/82 da Primeira Região, sendo agravante Tre 
vo Comércio e Indústria LTDA. Carrefour e agravados Jo'sé Afon­
so Lins e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Fernando Neves da Silva e 
Newton Silveira de Souza).-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-6095/82 da Segunda Região, sendo agravante José 
Di Chiachio e agravado Unibanco - União de Bancos Brasileiros 
S/A. (ADVOGADOS: Drs. Antonio Rosella e Márcio Gontijo). 
PROCESSO AG-RR-6273/82 da Segunda Região, sendo agravante Diva 
nir Geraldi e agravado Volkswagen do Brasil S/A. (ADV. Drs.Carlos Ar 
naldo Ferreira Selva e Antonio Carlos Fernandez- 
PROCESSO AG-RR-6283/82 da Décima Segunda Região, sendo agravan 
te Joao Januario Rosa e agravado Companhia Fabrica de Papel I- 
tajaí. (ADVOGADOS: Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ruy 
Caldas Pereira)
PROCESSO AG-RR-6852/82 da Quarta Região, sendo agravante Alfeu 
Cauby Filizzola Corrêa e agravado Banco Sul Brasileiro e a As­
sociação dos Funcionários do Banco da Província. (ADVOGADOS : 
Drs. José Tõrres das Neves e José Alberto Couto Maciel).-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-5204/82 da Primeira Região, sendo agravante Tre 
vo Comercio e Industria LTDA. - Carrefour e agravados Aureni 
Rodrigues e Outros. (ADVOGADO: Dr. Fernando 'leves da Silva) 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.- 
PROCESSO AG-RR-2766/83 da Terceira Região, sendo agravante II- 
dete Nery Batista Lima e agravado Rede Ferroviária Federal S/A 
(ADVOGADOS: Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Angela Maria 
Bueno de Carvalho). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Ranor Barbosa.-.
PROCESSO AG-RR-933/83 da Quarta Região, sendo agravante Valmir 
Camargo dos Santos e agravado Companhia Estadual de Energia E- 
létrica. (ADVOGADOS: Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Wil­
son Branco). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministre Pajehú 
Macedo Silva.
Passou o digno Ministério Público a ser representado, nesta Ses 
são, pelo Exmo. Sr. Procurador Dr. Jonhson Meira Santos.-.-.-7 
Ainda julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS de que Relator o Exmo. 
Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, tendo o Tribunal resol
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vido, por unanimidade, negar provimento ao agravo:- 
PROCESSO AG—RR-91/83 da Primeira Região, sendo agravante Alber 
to Leite de Sã e agravado Radial Transportes S/A, (ADVOGADOS : 
Drs.Antonio Lopes Noleto e José Cláudio Macedo).-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-117/83 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e agravado Carlos Roberto Tavares Pai. 
xão. (ADVOGADOS: Drs. Márcio Gontijo e José Torres das Neves). 
PROCESSO AG-RR-206/83 da Segunda Região, sendo agravante Banco 
Itaü S/A e agravado Antonio Roberto da Silva. (ADVOGADOS: Drs. 
José Maria Riemma e José Torres das Neves)- 
PROCESSO AG-RR—287/83 da Segunda Região, sendo agravante Pre­
feitura do Municipio de São Paulo e agravado Helena Nadalin e 
Outro. (ADVOGADOS: Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Raul 
Schwinden)
PROCESSO AG-RR-471/83 dá Primeira Região, sendo agravante A- 
ToiÒ-Serviço e Sistemas de Informática LTDA. e agravado Anto­
nio Carlos Ferreira Nunes. (ADVOGADOS: Drs. Márcia Bérgamo e 
Hélio Carvalho Santana)• 
PROCESSO AG-RR-512/83 da Segunda Região, sendo agravante Wil- 
lian Antonio da Silva e agravado Sociedade Técnica de Fundi­
ções Gerais S/A. SOFUNGE. (ADVOGADOS: Drs. -Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel)- 
PROCESSO AG-RR-1017/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co do Brasil s7Ã e agravado Moacyr Rodrigues de Abreu. (ADVOGA 
DOS: Drs. Antonio Carlos de Martins Melo e Sid H. Riedel de Fi 
çue iredo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-•-.-•-•-•-•-•-•-•-•_•“•“• 
PROCESSO AG-RR-1928/82 da Segunda Região, sendo agravantes Ma­
noel Soares Coutinho e Outros e agravado Volkswagen do Brasil 
S/A. (ADVOGADOS: Drs. Carlos Arnaldo Selva e Fernando Barreto 
de Souza)
PROCESSO AG-RR-2258/83 da Nona Região, sendo agravante Anoeli 
Leite e agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. (ADVOGADOS : 
Drs. Maria Lopes de Morais e Márcio Gontijo)- 
PROCESSO AG-RR-2933/82 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Edvaldo José de Souza . 
(ADVOGADOS: Drs. Lino Alberto de Castro e Uady Barbosa Bulos). 

PROCESSO AG-RR-4171/82 da Segunda Região, sendo agravante Luiz 
Montanheiro Sobrinho e agravado Banco do Brasil S/A. ( ADVOGA­
DOS: Drs. Antonio Lopes Noleto e Maurílio Moreira Sampaio).-.- 
PROCESSO AG-RR-4635/82 da Primeira Região, sendo agravante EMAQ 
- Engenharia e Maquinas S/A e agravados BeImiro Ferreira da Sil­
va e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Clauaio Antonio Lopes e Paulo Ce 
zar de Deus Xavier-•-•_•“• -•
PROCESSO AG-RR-5539/82 da Segunda Região, sendo agravantes Ju- 
no Modas e Confecções Industria e Comercio e Outros e agravados 
Ana Anastácio de Lima e Outras. (ADVOGADOS: Drs. Victor Russo- 
mano júnior e Euro Bento Maciel)-■-• •
PROCESSO AG—RR-5829/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Edson Luiz Codinotti F1O 
re.s. (ADVOGADOS: Drs. Lino Alberto de Castro e Aldo Dionysio 
Sandri)
PROCESSO AG-RR-5960/82 da Quarta Região, sendo aqravante_Indus 
tria Matarazzo de Cimento e Mineraçao S/A. e agravados Adão Lo­
pes de Barros e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Maria Cristina Paixao 
Cortes e Irineo Miguel Massinger)
PROCESSO AG-RR-6 1 91/83 da Quinta Região, sendo agravantes Va Ide 
mar Azevedo Gomes e Outros e agravado Cia. Docas uo Estado da 
Bahia - CODEBA. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Pedro Gordilho)
PROCESSO AG-RR-6838/82 da Primeira Região, sendo agravante Com 
panhia Cervejaria Brahma - Filial Hanseatica e agravados Arman 
do Pereira e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Ursulino Santos Filho e 
Ulisses Riedel de Resende)_ 
PROCESSO AG-RR-7181/83 da Terceira Região, sendo agravante Re- 
de Ferroviária Federal s/a e agravados Durvalino Abílio de Cas­
tro e Outro. (ADVOGADOS: Drs. Roberto Benatar e Nice Machado 
Vallim Elias)
PROCESSO AG-RR-4974/83 da Segunda Região, sendo agravante Wal- 
frido de Souza Freitas e agravado Banco do Brasil S/A. (ADVOGA 
DOS: Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Dilson Furtado de Al­
meida) . Deu-se por impedido o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa.-.- 
Finalmente, apreciaao o seguinte feito:- 
PROCESSO RO-DC-221/83 da Sexta Região, relativo a Recurso Ordi 
nario em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato da In­
dústria do Açúcar no Estado de Pernambuco e Outro e Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Itaquitinga e Outros e recorridos 
Os Mesmos. (ADVOGADOS: Drs. Luiz Romeu C. da Fonte,.Ulisses Rie­
del de Resende e Harleine Gueiros B. Dias). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro II- 
délio Martins, tendo o Tribunal resolvido: I- Recurso do Sindi­
cato da Indústria do Açúcar no Estado de Pernambuco e Outro:1- 
por maioria, rejeitar a preliminar, arguida de ofício pelo Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, de ilegitimidade ativa- 
ad causam, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato, Coqueijo Costa, Alves de Almeida e Jo­
ão Wagner; 2- no mérito, dar provimento parcial ao recurso, pa 
ra transformar o salário mínimo profissional em salário norma­
tivo, na forma da Instrução Normativa número 1 (um) , na base de 
1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator .1.0 , 
mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtivida­
de, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da pro- 
positura do dissídio, vencidos os Exmos. Srs. Ministros João 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Alves de Al­
meida; 3- negar provimento ao recurso, na parte referente ã ta 
bela de tarefas, pelo voto de desempate, vencidos os Exmos. Srs 
Ministros Expedito Amorim, Pajehú Macedo Silva, Nelson Tapajáj 
Marcelo Pimentel, Ranor Barbosa, Marco Aurélio e Fernando Fran 
co. II- Em seguida o julgamento foi suspenso, em razão do pedi, 
do de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Maree 
lo Pimentel. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Jose Aju 
ricaba. OBSERVAÇÃO: O Dr. Procurador ofereceu parecer oral, so 
bre a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam", concluin­
do por sua rejeição. Falaram pelo Sind. Patronal os Drs. Horácio 
Mendonça e Hugo G. Bernardes e pelo Sin. dos Trabalhadores o

Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Ao término desta assentada, o Exmo. Sr. Ministro determinou .ia 
consignação de um voto de pesar, pelo falecimento da Sra. Syl- 
via Lopes Süssekind,genitora doExmo. Sr. Ministro Arnaldo Sttssekind. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu, Secreta 
rio do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subs­
crita. Brasília, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano 
de um mil novecentos e oitenta e quatro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos treze dias do mês de setembro do ano 
de um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Oita­
va Sessão Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Pre 
sidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Bara 
ta Silva. As treze horas e trinta minutos estavam presentes os 
Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, Nelson Tapajós, Marce­
lo Pimentel, Expedito Amorim, Marco Aurélio, Ildélio Martins , 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Bar 
bosa, José .Ajuricaba e Pajehú Macedo Silva; o Digníssimo Procu 
rador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. José Christófaro; e o 
Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Hegler José Horta Barbosa. Com 
número regimental,declarada aberta a Sessão, a que deixaram de 
comparecer, por motivo justificado, os Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa, Fernando Franco, Prates de Macedo e Guimarães 
Falcão.- Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.- Sem a mani 
festação de registros ou proposições, desde logo iniciada a 
Ordem do Dia:- 
PROCESSO E-RR-3077/80, relativo a Embargos opostos ã decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Petróleo Brasileiro 
S/A PETROBRÁS-REDUC e embargado Paulo Alberto Montenegro.(ADVO 
GADOS: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Alino da Costa Monteiro) . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resol. 
vido, 1- por maioria, conhecer amplamente dos embargos: a) ven 
eido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, no concernente ã preli­
minar que versa sobre o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho; b) vencidos os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, 
Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Alves de Almeida , 
quanto ao mérito. 2- suspender o julgamento do feito, em razão 
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Minis­
tro José Ajuricaba, após haverem votado os Exmos. Srs. Minis­
tros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato, re 
jeitando os embargos tanto na preliminar quanto na questão me­
ritória, e os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Ildélio Mar 
tins, Ranor Barbosa, Expedito Amorim e Nélson Tapajós, acolhen 
do-os:na preliminar, porém deixando de proclamá-la; e no méri­
to, para restabelecer o acórdão regional- 
PROCESSO RO-AR-179/82 da Primeira Região, Recurso Ordinário em 
Açao Rescisória, sendo recorrente Bernardo da Fonseca e recor­
rido Jockey Club Brasileiro, (ADVOGADOS: Drs. Alino da Costa .Monteiro, 
Aloysio Moreira Guimarães e Hugo Mosca). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr,Mi^ 
nistro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, rejeitar as preliminares de falta de depósito e enquadra­
mento da rescisória em texto revogado e, no mérito, negar pro­
vimento ao recurso. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio. Falou pelo recorrente o Dr. Alino da Costa Mon­
teiro e pelo recorrido o Dr. Hugo Mosca. 
Assumiu a representação do douto Ministério público, nesta as­
sentada, o Exmo. Sr. Procurador Joao Pedro Ferraz dos Passos.- 
PROCESSO E-RR-4496/79 da Primeira Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisáo da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Car­
tório do 169 Ofício e embargado Vilnes Bersot. (ADVOGADOS: Drs. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Amaucy Ferreira Vianna).Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi­
dade, conhecer dos embargos em relação à preliminar de incompe 
tência da Justiça do Trabalho e, pelo voto de desempate, rejei 
tá-la, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Ildé- 
lio Martins, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Expedito Amo­
rim. No mérito, por unanimidade, não conhecer dos embargos.Jus 
tificará o voto o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Falou pelo embargan 
te o Dr. Leão Velloso Ebert, a quem foi deferida juntada de pro_ 
curação.
PROCESSO RO-AR-327/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or- 
dinãrio em Açao Rescisória, sendo recorrente Banco Independên- 
cia-DECRED de Investimentos S/A e recorrido Luiz Gonzaga Gar­
cia Corrêa Dale e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Oswaldo SanfAnna e 
A. D. Meirelles Quintella). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio 
Regato, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Nelson Tapajós, Expedito Amorim e Ranor Barbosa, 
negar provimento ao recurso, corrigindo-se tecnicamente a con­
clusão do acórdão recorrido, para declarar que a ação foi jul­
gada improcedente, por falta de amparo legal. Deu-se por impe­
dido o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-MS-36/84 da Segunda Região, relativo'a Recurso Or­
dinário em Mandado de Segurança, sendo recorrente Odair Camilo 
Leopoldo Marques e recorrido CIA.Ultragaz S/A. (ADVOGADO: Dr. 
Jorge Salles Penteado de Mello Kujawski). Foi relator o Exmo.
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Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
rejeitar a preliminar de ilegitimidade de 'representação, venci 
dos os Exmos. Sr. Ministros Marco Aurélio, Ildélio Martins,Nel. 
son Tapajós, Marcelo Pimentel e Expedito Amorim. No mérito, ne 
gar provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, João Wagner,Pajehú Ma 
cedo Silva e Alves de Almeida. Justificará o voto o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acõrdao o Exmo. 
Sr. Ministro Ranor Barbosa. Falou pelo recorrente o Dr. Walter 
Silva, a quem foi deferida juntada de procuração e pela recor­
rida o Dr. Victor Russomano Jr., a quem foi deferida juntada 
de procuração.-.
PROCESSO E—RR—1752/80 da Quinta Região, relativo a Embargos o— 
postos à decisão dã Egrégia Primeira Turma, sendo embargante 
Francisco de Assis Almeida e embargado Banco Brasileiro de De^ 
cantos S/A. (ADVOGADOS: Drs. Pedro Augusto Musa Julião e Lino 
Alberto de Castro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim, tendo o Tribunal resolvido por unanimidade, conhecer dos 
embargos. No mérito, por maioria, recebê-los para restabelecer 
o acórdão regional, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Au 
rélio, Ildélio Martins, José Ajuricaba e Marcelo Pimentel. Fa­
lou pelo embargante o Dr. José Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-1608/80 da Segunda Região, relativo a Embargos o 
postos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo Embargante I 
rani Pedro da Silva e embargado Meridional S/A - Comércio e In 
dústria. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Aloysio 
Mihich de Freitas:). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tri. 
bunal resolvido, por maioria, não conhecer dos embargos, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Hélio Regato, José Ajuricaba, Pa- 
jehú Macedo Silva, Alves de Almeida e João Wagner. Falou pelo 
embargante o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO RO-AR-763/81 da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Ação rescisória, sendo recorrente Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos e recorrido Annibal Cabral. (ADVO 
GADOS: Drs. Sonia Regina Silva Schreiner, Agenor Barreto Paren 
te e Rubem José da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro He 
lio Regato e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten 
do o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao recur 
so, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio e Marcelo 
Pimentel.
PROCESSO E-RR-2482/80 da Sexta Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência Regional Reci­
fe e embargado Geraldo de Brito Filho e Outros. (ADVOGADOS: Drs. 
Carlos Roberto O. Costa e Murilo Barbosa da Silva). Foi rela­
tor n Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para restabelecer o acórdão regional. Falou pelo embargante a 
Dra. Selma Moraes Lages.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO E-RR-1695/80 da Primeira Região, relativo a Embargos o 
postos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Re. 
de Ferroviária Federal S/A - (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO 
DE JANEIRO -SR-3) e embargado Sergino de Souza Siqueira e Outro. 
(ADVOGADOS: Drs. João Batista Brito Pereira e Carlos Arnaldo Sel_ 
va e Outros)., Foi relator o Exmo. Sr. Ministro'Expedito Amorim 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re 
cebê-los para determinar o retorno dos autos à Egrégia Primeira 
Turma para que aprecie o mérito da revista. Falou pelo embargan 
te o Dr. João Batista B. Pereira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AI-5779/83 da Segunda Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo agravante Banco do Brasil S/A e agravado Amân- 
cio Ferrari, (ADVOGADOS: Drs. Roberto Rodrigues de Carvalho e S.| 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio; 
Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provi' 
mento ao agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
Apreciados, então, os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, de que Re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal,em 
cada hipótese, decidido, por unanimidade, negar provimento ao a- 
gravos~.
PROCESSO AG-AI 4515/83 da Primeira Região, sendo agravante Com­
panhia Usina do Outeiro e agravado Francisco Canudo da Cruz.:(ADVO 
GADOS: Drs. Ubirajara Wanderley Lins Junior e Luiz Antonio de 
Souza Rodrigues)
PROCESSO AG-AI-531/84 da Segunda Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S/A e agravado Oswaldo Gomes da Silva. (ADVOGADOS:Drs. 
Márcio Netto Baeta e Antônio Lopes Noleto)-. 
PROCESSO AG-AI-629/84 da Segunda Região, sendo agravante Banco' 
do Brasil S/A e agravado Antonio Arcari Rodrigues. ( ADVOGADOS : 
Drs. José Firmo de A. Filho e Antônio Lopes Noleto)- 
PROCESSO AG-AI-918/84 da Oitava Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S/A e agravado Erivaldo Pereira da Silva. (ADVOGADO ': 
Sr. Dilson Furtado de Almeida)-. 
PROCESSO AG-RR-6309/82 da Quarta Região, sendo agravante Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica e agravados Eloy Nunes de Oli 
veira e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Ca£ 
los Arnaldo Ferreira Selva)- 
PROCESSO AG-RR-6512/82 da Quarta Região, sendo agravante Compa­
nhia Souza Cruz Industria e Comercio e agravado Eni do Carmo Pa^ 
va Bueno. (ADVOGADOS: Drs. José Maria de Souza Andrade e Vera Lu 
cia Kolling)____~_
PROCESSO AG-RR-6562/82 da Segunda Região, sendo agravante Mano-, 
el Bezerra júnior e agravado S/A Diãrio da Noite. ( ADVOGADOS : 
António Lopes Noleto e José Alberto Couto Maciel- 
PROCESSO AG-RR-6765/82 da Quarta Região, sendo agravante Lauro 
de Wallau e agravado Banco Sul Brasileiro S/A. (ADVOGADOS: Drs. 
José Torres das Neves e José Alberto Couto Maciel).-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-6777/82 da Quarta Região, sendo agravante Cândi­
do Francisco de. Castro e agravado Unibanco - União de Bancos Bra| 
sileiros S/A. (ADVOGADOS: José Torres das Neves e Márcio Gonti- 
jo)

PROCESSO AG-RR-6948/82 da Terceira Região, sendo agravante Cé­
sar Soares e agravado Terex do Brasil LTDA. (ADVOGADOS:Drs. Cari 
los Arnaldo Ferreira Selva e Vicente Nazareno de Azevedo).-.-.- 
PROCESSO AG-RR-1683/83 da Décima Primeira Região, sendo agravan 
te Industria de Bebidas Antartica da Amazônia s/Ã e agravados Cas- 
siano Severino da Silva e Outros. (ADVOGADOS: Drs. Hugo Mosca e 
Carlos Lins de Lima).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-1433/83 da Nona Região, sendo agravante João Fa­
rias de Freitas e agravado Fabrica de Artefatos de Cimento Apo- 
lo LTDA. (ADVOGADOS: Drs. José Francisco Boselli e Renato ' Bel- 
trami).
PROCESSO AG-RR-1520/83 da Primeira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal e agravados Jorge Cruz e Outros. ( ADVOGA­
DOS: Drs. Carlos Roberto O. Costa e Antonio da Cruz).-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-1793/83 da Primeira Região, sendo agravante Abe­
lardo Calixto da Silva e agravado Petroleo Brasileiro S/A - PE- 
TROBRÁS. (ADVOGADOS: Drs. José Torres das Neves, Cláudio Penna 
Fernandes e Ruy Caldas Pereira)- 
PROCESSO AG-RR—6906/83 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Jose Cipriano Fraga.(ADVOGA­
DOS: Drs. Sérgio Carvalho e Múcio Wanderley Borja)
PROCESSO AG-RR-7393/83 da Quinta Região, sendo agravante Hamil­
ton Dantas Barbosa e Outros e agravado Rede Ferroviária Federal 
S/A. (ADVOGADOS: Drs. Francisco Porto e Eduardo Silva Costa).-. 
PROCESSO AG-RR-5865/83 da Quarta Região, sendo agravante Norber 
to Pedersen e agravado Boerchst do Brasil Química e Farmacêuti­
ca S/A. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Amoldo Barbo­
sa Moreira).; Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.- 
PROCESSO AG-RR-6302/83 aa Terceira Região, sendo agravante APE- 
TRIM - Associação de Poupança e Empréstimo do Triângulo Mineiro, 
e agravado Maria Lucélia de Sousa. (ADVOGADOS: Drs. Oswaldo Sanf 
Anna e Ivonne de Souza). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa.- 
PROCESSO AG-RR-6456/83 da Segunda Região, sendo agravante Daniel 
de Castro e agravado Banco do Brasil S/A. (ADVOGADOS: Drs. Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida) .Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa- 
Passou-se ao julgamento dos AGRAVOS REGIMENTAIS a seguir rela­
cionados, sendo Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, os quais receberam, também, como decisão, a, de negar- 
se provimento ao agravo, por unanimidade:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-4106/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban­
co do Brasil s/A e agravado Julio Guilherme de Azevedo. (ADVOGA 
DOS: Drs. Eugênio Nicolau Stein e Jeremias Marrocos de Moraes). 
PROCESSO AG-RR-4779/82 da Décima Segunda Região, sendo agravan- 
te Tigrefibra Industrial s7a e agravado Erica Teichert. (ADVOGA 
DOS: Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Oswaldo Miqueluzzi). 
PROCESSO AG-RR-4954/82 da Quinta Região, sendo agravante Aurora 
S/A - Segurança e Vigilância e agravado João Souza das Mercês . 
(ADVOGADOS: Drs. Márcio Gontijo e Eduardo Adami Goes de Araújo). 
PROCESSO AG-RR-5331/82 da Segunda Região, sendo agravante Sindi 
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Jose 
dos Campos e agravado Banco Noroeste S/A. (ADVOGADOS: Drs. José 
Tõrres das Neves e Vera Ligia Alves Miranda).-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-6587/82 da Quarta Região', sendo agravante Banco 
Sul Brasileiro S/A e o Instituto Assistencial Sulbanco - IAS e 
agravado Orlando Timponi. (ADVOGADOS: Drs. Maria Lopes de Morais,E- 
liana Traverso Calegari e José Alberto Couto Maciel).-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO A3-RR-615/83 da Primeira.Região, sendo agravantes Cia- 
Estadual dê“Ãguãs e esgotos - C.E.D.A.E. e Dario Marins Pra 
do e agravado Os Mesmos. (ADVOGADOS: Drs. Hugo de Aguiar Costa 
Pinto e Carlos Arnaldo Selva)- 
PROCESSO AG-RR-638/83 da Terceira Região, sendo agravante Sind^ 
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova 
e agravado Banco Nacional S/A. (ADVOGADOS: Drs. José Torres das 
Neves e Roberto Papini)- 
PROCESSO AG-RR-1486/83 da Segunda Região, sendo agravante Phil- 
co Rádio e Televisão LTDA. e agravado Nanei Rama lho Casso la. (ADV3_

■GADOS: Drs. Victor Russomano Júnior e Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva)
PROCESSO AG-RR-1580/83 da Primeira Região, sendo agravante Ban- 
co do Estado de~Minas Gerais S/A e agravado Wanderley Fernandes 
Menezes. (ADVOGADOS: Drs. Ubirajara Wanderley-Lins Júnior e Car 
los Arnaldo Selva)-•-■-• 
PROCESSO AG-RR-1868/83 da Quarta Região, sendo agravante Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica e agravado Almiro dos Santos. 
(ADVOGADOS: Drs. Ivo Evangelista de Avila e Carlos Arnaldo Fer­
reira SeIva
PROCESSO AG-RR-6488/83 da Primeira Região,sendo agravante Edi- 
val Soares e Outros e agravado Sociedade Técnica e Industrial 
de Lubrificantes SOLUTEC - S/A. (ADVOGADOS: Drs. Ulisses Rie­
del de Resende e Márcio Gontijo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-1769/83•da Primeira Região, sendo agravante Ban 
co Brasileiro de Descontos S/A e agravado Sylvia Regina Cardo­
so Botelho. (ADVOGADOS: Drs. Lino Alberto de Castro e Jósé Tôr 
res das Neves). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Mar-' 
co Aurélio
PROCESSO AG—RR—1770/83 da Primeira Região, sendo agravante Jó 
sé Expedito de Araújo e agravado UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S/A. (ADVOGADOS: Drs. Mosé Tõrres das Neves, Ma­
ria Lopes de Morais e Márcio Gontijo). Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-RR-6228/82 da Segunda Região, sendo agravante Jo­
se Costa da Silva e agravado s/A Rádio da Noite. .(ADVOGADO: Dr. 
Antonio Lopes Noleto). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa.-- 
PROCESSO AG-RR-1623/83 da Quarta Região, sendo agravante Ban­
co Brasileiro de Descontos s/A e agravado Marta Rosa Fracasso. 
(ADVOGADOS: Lino Alberto de Castro e José Tõrres das Neves) . 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Presi­
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.- 
PROCESSO AG-RR-2831/82 da Quarta Região, sendo agravante Com­
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE e agravado Alcides 
Sacon. (ADVOGADOS: Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Maria Wil-
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ma de Azevedo Silva Resende). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Ministro Barata Silva. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO AG-RR-6759/82 da Quarta Região, sendo agravante Com­
panhia Geral de Industrias e agravado Luiz Fernando dos Pas­
sos Machado. (ADVOGADOS: Drs. José Alberto Couto Maciel e.Ja^ 
ro José F. Dornelles). Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis­
tro Barata Silva. Presidiu o Julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio
Ainda submetidos ã apreciação os feitos abaixo referidos:-.-. 
PROCESSO AR-27/82 da Segunda Região, relativo ã Ação Rescisó- 
ria, sendo autor Companhia Municipal de Transportes Coletivos, 
e réu Cecílio Maldonado. (ADVOGADOS: Drs. Sônia Regina Silva 
Scheiner e Sid Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Ildélio Martins.e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expe­
dito Amorim, tendo o Tribual resolvido, por unanimidade, decla­
rar a incompetência deste Tribunal e determinar a remessa dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, pa 
ra que aprecie a ação.• 
PROCESSO E-RR-1270/80 da Quarta Região, relativo a Embargos o 
postos ã decisão da Egrégia primeira Turma, sendo embargante 
José da Rosa e embargado Companhia Estadual de Energia Elétri 
ca. (ADVOGADOS: Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Ivo Evan 
gelista de Ãvila). Foi relator ó Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o
Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos^, No 
mérito, por maioria, recebê-los para restabelecer a_decisão de 
■19 (primeiro) grau, na parte referente â gratificação de far­
mácia, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim _e 
Ildélio Martins. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hé­
lio Regato. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Pajehú 
Macedo Silva.
-.Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ãs dezoito 
horas e quarenta e sete minutos. E, para constar, eu, Secreta 
rio do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assina­
da pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e ;xir mim subscrita. Brasília,ao? 
treze dias do mês de setenioro ao ano de um mil novecentos e 
oitenta e quatro.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSE HORTA BARBOSA 
Secretario do Tribunal Pleno

Pautas de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTO P/ DIA 10/10/84, 49 FEIRA - 13.30 HORAS

PROCESSO RQ-pC-440/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - ExmV Sr.Min. Fernando Franco e revisor - Exm9 
Sr. Min. Prates de Macedo, sendo recte.’ Sind. Rural de Capinópo- 
lis e reedo. Sind. dos Trab. Rurais de Capinópolis. (ADVS.: Drs. 
M9 Angela Lima de Oliveira e Ivan de Sá).
PROCESSO RO-DC-514/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - Exm9 
Sr. Min.José Ajuricaba, sendo recte. Sind. Rural de Ituiutaba e 
recorrido Sind. dos Trab. Rurais de Ituiutaba. (ADVS.: Drs. M9 
Angela L. de Oliveira e Marco Antonio Oliveira).
PROCESSO RO-DC-609/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissí - 
dio Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Prates de Macedo e revisor- 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós, sendo rectes.Sind. Rural de Casca­
vel e Sind. dos Trab. Rurais de Cascavel e reedos. Os mesmos.(AD 
VOGADOS: Drs. Otelio Renato Baroni e Luiz Roberto L. Kracik).
PROCESSO RO-DC-610/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa e re­
visor - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato, sendo recte. Sind. Rural de 
Joaquim Távora e reedos. Sind. dos Trab. Rurais de Jacarezinho e 
Outro. (ADVS.: Drs. Otelio Renato Baroni e Luiz Roberto L.Kracik). 
PROCESSO RO-DC-611/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida e revisor 
Exm9 Sr. Min. Fernando Franco, sendo rectes. Sind. Rural de Alto 
Paraná e Outros e Fed. dos Trab. na Agricultura do Est. do Para­
ná e récdos. os Mesmos. (ADVS.: Drs. Otelio Renato Baroni e Luiz 
Roberto ^racik).
PROCESSO RO-DC—643/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - ExmÇ Sr. Min. Hélio Regato e revisor - Exm9 
Sr. Min. Ranor Barbosa, sendo rectes. Sind. Rural de Apucarana e 
Outros e Sind. dos Trab. Rurais de Apucarana e Outros e reedos. 
os Mesmos. (ADVS.: Drs. Otélio Renato Baroni e Luiz Roberto L. Kra 
cik) .
PROCESSO RO-DC-307/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - Exm9 
Sr. Min. José Ajuricaba, sendo rectes. Serv. Social da Ind.-SESI 
e Sind. dos Empreg. em Entidades Culturais, Recreativas, de As­
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Esta­
do do Rio de Janeiro - SENALBA e reedos. os Mesmos. (ADVS.: Drs. 
Acrísio de M. Rego Bastos e Aurélio de L. Noce) .
PROCESSO RO-DC-394/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - Lxm9 
Sr. Min. José Ajuricaba, sendo rectes. B.H.M. - Empreendimentos 
e Construções S/A e Outra e reedos. Fed. dos Trab. nas Inds. da 
Construção e do Mobiliário do Est. de SP e Sind. dos Trabalhado­
res nas Inds. da Construção Civil de São Paulo e Outros. (ADVS.: 
Drs. José Carlos T. Velloso, Carlos Arnaldo F. Selva, Antonio Ro 
sella, Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias).
PROCESSO RO—DC-443/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - Exm9 
Sr. Min. José Ajuricaba, sendo recte. Fed. das Ind. do Est. do 
Rio de Janeiro e reedo. Sind. dos Trab. nas Ind. de Alimentação 

de Duque de Caxias. (ADVS.:Drs., Aloysio Moreira Guimarães e Lélio 
Gomes Canella).
PROCESSO RO-DC-5 3 6/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e. revisor - Exm9 
Sr. Min. José Ajuricaba, sendo recte. Fund. Nac. do Bem-Estar do 
Menor - FUNABEM e reedo. Sind. dos Empreg. em Entidades Cultu­
rais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Forma­
ção Profissional do Mun. do RJ — SENALBA — Rio. (ADVS.: Drs.Luiz 
de Araújo Silva e Carlos Arnaldo Ferreira Selva).
PROCESSO RO-DC-599/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Ranor Barbosa e revisor - ExmV 
Sr. Min. José Ajuricaba, sendo recte. Proc.^Reg. do Trab. da 1? 
Região e reedos. Sind. dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trab. em Transportes Urbanos de Passageiros no Mun. do RJ e Cia. 
Ultragás S/A e Outros. (ADVS.: Drs. Oswaldo Braulio G. de Vilhena, 
José Expedito Teixeira, Mareio Barbosa e Sid H. R.de Figueiredo).
PROCESSO RO-DC-122/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Hélio Regato e revisor - Exm9 
Sr. Min. Ranor Barbosa, sendo recte. Sind. dos Trab. nas Indús­
trias Metalúrgicas, Mecânicas e Material Elétrico de Sto. André, 
Mauã, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra e reedos. Proc. Reg. 
do Trab. da 29 Região e Fábrica de Molas Falbo S/A. (ADVS.: Drs. 
Carlos Arnaldo F. Selva e Antonio Carlos Miller).
PROCESSO RO-DC-135/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Prates de Macedo e revisor 
Exm9 Sr. Min. Nelson Tapajós, sendo recte. Sind. dos Professores 
de Nova Friburgo e reeda. Fábrica de Rendas ARP S/A e Sérv. So­
cial da ind. - SESI. (ADVS.: Drs. Acrísio de Moraes R. Bastos e 
Jory França).
PROCESSO RO-DC-139/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator- Exm9 Sr. Min. Marco Aurélio e revisor - Exm9 
Sr. Min. Expedito Amorim, sendo recte. Sind. dos Trab. nas Inds. 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sto. André, 
Mauã, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra e reedos. Proc. Reg. 
do Trabalho da 29 Região e Elevadores Otis S/A. (ADVS.: Drs. Ali 
no da Costa Monteiro, José Eduardo Duarte Saad e Jayme B.Gamboa). 
PROCESSO RO-DC-140/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Relator - Exm9 Sr. Min. Prates de Macedo e revisor 
BxmÇ Sr. Min. Nelson Tapajós, sendo recte. Sind. dos" Trab. nas 
Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Ho­
rizonte e Contagem e reedos. Fed. das Inds. do Est. de Minas Ge­
rais e Outros. (ADVS.: Drs. José Francisco Boselli e Messias Pe­
reira Donato).
- As causas constantes da presente pauta e que não forem julga­
das nesta Sessão entrarão em qualquer outra que se seguir, inde­
pendente de nova publicação. - Brasília, 02 de outubro de 1984.- 
HEGLER JOSÉ HORTA.BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

PAUTA DE JULGAMENTO P/ 0 DIA 11/10/84, 59 FEIRA, 13:30 HORAS

PROCESSO RO-MS 663/83, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Relator — Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor — 
Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, sendo recorrente Victor Hilá 
rio da Paz e recorrido Exm9 Sr. Juiz Presidente do TRT da 89 Re­
gião. (ADV. Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos)
PROCESSO RO—MS 279/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Relator - Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo e revisor 
-_ExmÇ Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo recorrente Telecomunica 
ções de Minas Gerais S/A - TELEMIG e recorrido MM. Juiz Presiden­
te da JCJ de Montes Claros - MG. (ADV. Dr. Ana Maria José Silva ’ 
de Alencar).
PROCESSO RO—MS 384/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Relator - Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba e revisor 
- Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, sendo recorrente S/A Correio’ 
Brazilienze e recorrido Exm9 Sr. Juiz Presidente da MM 189 JCJ de 
São Paulo. (ADV. Dr9 Jussara Rita Rahal).
PROCESSO RO-MS' 393/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Relator - Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor - Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato, sendo recorrente S/A 
Estado de Minas e recorrido Colenda 29 Turma do Egrégio Tribunal’ 
Regional do Trabalho da 29 Região. (ADV. Dr. José Alberto Couto 
Maciel) .
PROCESSO RO-MS 410/84, relativo a Recurso_Qrdinário em Mandado de 
Segurança. Relator - Exm9 Sr. Ministro Joãp Wagner e revisor 
ExmÇ Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, sendo recorrente So­
ciedade Eunice Weaver do Rio Grande do Norte e recorrido Otávio 1 
Lopes de Macedo. (ADVS. Drs. Raimundo Gomes de Barros e Nelson Sil 
vério de SanfAna Filho).
PROCESSO RO-MS 412/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança. Relator - Exm9 Sr. Ministro Orlando T. da Costa e revisor- 
LxM? Sr. Min. Hélio Regato, sendo recorrente Poupança Corretora de 
Títulos de Capitalização e Seguros Ltda. e recorrido 19 Turma do 
|TRT da 69 Região. (ADV. Dr. Antonio Fernando Monteiro).
PROCESSO RO-MS 416/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de, 
Segurança. Relator - ExmÇ Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor -| 
ExmÇ Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo recorrente S/A Estado’ 
de Minas e recorrido Colenda 59 Turma do Egrégio TRT da 29 Região, 
(ADV. Dr. José Alberto Couto Maciel).
PROCESSO RO-MS 445/84, relativo a Recurso Ordinário em Mandado de) 
Segurança. Relator - ExmÇ Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor-l 
Exmç Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo, recorrente Poupança Cor 
retora de Títulos de Cap. Seg. Ltda., e recorrido Tribunal Regional” 
do Trabalho da Sexta Região. (ADV. Dr. Antônio Fernando Monteiro): 
PROCESSO E-RR 1388/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 19 Turma. Relator - ExmV Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor 
- Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, sendo embargante Banco do Es­
tado de Minas Gerais S/A e embargado Celso Ritei’"o Loureiro. (ADVSi 
Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e José Albsito Couic Maciel)) 
PROCESSO E-RR 1615/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 19 Turma. Relator - Exmç Sr. Ministro Orlando Te , o ics da Co;: 
ta e revisor - ExmÇ Sr. Ministro Expedito Amórim, ser." eioarga. - 
te Banco Nacional S/A e èmbargado Carlos Roberto de A ‘CU dos San 
tos. (ADVS. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Olavo jastroT.

R.de
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PROCESSO E-RR 1678/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 1? Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba e revi­
sor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, sendo embargante Luiz Lou­
reiro de Andrade e embargado Banco do Estado da Bahia S/A. (ADVS. 
Drs. José Torres das Neves , José Maria de Souza Andrade e Pedro 
Gordilho). _
PROCESSO E-RR1680/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da Eg. 
1? Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, sendo embargante Banco do Esta­
do da Bahia S/A - BANEB e embargado Thereza Margarida Almeida Pi 
nheiro. (ADVS. Drs. José Maria de Souza Andrade, Pedro Gordilho' 
e Washington Bolivar de Brito Júnior).
PROCESSO E-RR 2054/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 

5$ Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio e revi 
sor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo embargante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A e embargados Orlando Carvalho Cerqueira 
e Outro. (ADVS. Drs. Lino Alberto de Castro e Jose Torres das Ne 
ves) .
PROCESSO E-RR 2147/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 29 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revi­
sor - Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, sendo embargante Banco 
do Estado do Rio.Grande do Sul S/A e Banrisul - Processamento de 
Dados Ltda e embargado Mário José Nunes Dutra. (ADVS. Drs; José 
Alberto Couto Maciel e José Torres das Neves).
PROCESSO E-RR 2288/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 19 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós e revi­
sor - Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, sendo embar­
gante Banco Brasileiro de Descontos S/A e embargado GuilhermeTor 
res da Silva Von Flach. (ADVS. Drs. Lino Alberto de Castro e Jo 
sé Torres das Neves).
PROCESSO E-RR2493/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 19 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa e revi­
sor Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba, sendo embargante e agrava 
do Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A e embargado e agra­
vante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Nova Friburgo. (ADVS. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e José Torres1 
das Neves)
PROCESSO E-RR2644/80, relativo Embargos Opostos ã Decisão da Eg. 
19 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
e revisor - Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, sendo embargante' 
José Campos Teixeira e embargado Banco do Estado de Minas Geráis 
S/A. (ADVS. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar 
des) .
PROCESSO E-RR 2666/80, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 39 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor- 
Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo embargante Banco Nacio­
nal de Crédito Cooperativo S/A e embargados Emir da Cunha Perei­
ra e Outro. (ADVS. Drs. Nilton da Silv# Correia e Osiris Rocha). 
PROCESSO E-RR 621/81, relativo a Embargos Opostos ã Decisão da 
Eg. 39 Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós e revi­
sor - Exm9 Sr. Ministro João Wagner, sendo embargante Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A e Embargado Honorelino Marques Gou 
lart. (ADVS. Drs. Harléine Gueiros Bernardes Dias e José Torres' 
das Neves).
PROCESSO AI-RO 2160/84, relativo a Agravo de Instrumento em Re­
curso Ordinário. Relator - Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim,sen 
do agravante Francisco Monteiro Gomes e agravado Joaquim Fonseca 
Navegação Indústria e Comércio S/A JONASA. (ADVS. Drs. Izete Go­
mes' da Costa e Ricardo Chamie).

- As causas constantes da presente pauta e que não forem julgadas 
nesta Sessão entrarão em qualquer outra que se seguir, indepen­
dente de nova publicação. - Brasília, 02 de outubro de 1984.- 
HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno,

Primeira Turma
-

Pauta

VIGÉSIMA QUARTA PAUTA ORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA NOVE DE OUTU­
BRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO (TERÇA-FEIRA) ÀS TRE-
ZE HORAS
AI-2452/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-3a.Região, sendo 
agravante Companhia Vale do Rio Doce.Dr.José William Chianca e 
agravado Pedro José de Oliveira.Dr.Carlos Odorico Vieira Martins 
AI-2465/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-la.Região, sendo 
agravante Therezinha Clorildes da Costa.Dr.Luiz Antonio Barretto 
Lorenzoni e agravado Companhia Adriática de Seguros Gerais-CAS. 
Dr.Orlando da Silva Machado.
AI-2480/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-6a.Região, sen­
do agravante Banorte-Banco Nacional do Norte S/A.Dr.Jamerson de 
Oliveira Pedrosa e agravado Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários da Paraíba.
AI-2505/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-3a.Região, sen­
do agravante Associação Beneficente dos Empregados da Companhia 
Siderúrgica Belgo-Mineira-ABEB.Dr.Paulo Emílio Ribeiro de Vilhe 
na e agravado Walter Luiz Miranda. Dr.Fernando José de Oliveira 
AI-2521/74, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-la.Região, sen­
do agravante Moinho-Fluminense S/A-Indústrias Gerais.Dr.Marco 
Antônio Gonçalves Rebello e agravado Mapoel Vitorino dos Santos 
Dr.Sérgio Rodrigues.
ftl—2540/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-4a.Região, sen­

do agravante Bertoldo Corrêa dos Santos.Dr.Milton M. Camargo e 
agravado Rede Ferroviária Federal S/A. e Estado do Rio Grande 
do Sul.Dr.Antonio Carlos Silva Coutinho.
AI-2588/84 , Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-3a.Região,sen­
do agravante Florestal Acesita S/A.Dr.Maurílio Brasil e agrava­
do Pedro Gomes da Fonseca.Dr.Enoch Alves Ribeiro.
AI-2599/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-5a.Região, sen- 
do agravante-Copener-Copene-Energética S/A.Dr.Pedro José Souza 
de Oliveira e agravado Francisco Marivan Lima dos Santos.Dr.Gu 
mercindo Muniz.
AI-2612/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-5a.Região, sen­
do agravante Empreendimentos Amerino S/A-(Fazenda Jubiabá Ltda) 
Dra.Ana Maria Dias- da Cunha, e agravado Elmar Carlos Porepp 
Stócker.Dr.Sinésio Cabral Filho.
AI-2628/84 , Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-2a.Região,sen­
do agravante Sarco S/A- Ind. e Comércio.Dr.Jorge Penteado Ku- 
jawski e agravado João Cláudio Grass.Dr.Norto Villas Bôas.
AI-2641/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-2a.Região, sen- 
do agravante Jairo Alves NOgueira.Dr.Rui José Soares e agravado 
Banco Bamerindus do Brasil S/A.Dr.Mareio Gontijo.
AI-2653/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-2a.Região,sen­
do agravante Fepasa-Ferrovia Paulista S/A.Dr.Sérgio Moura Cam­
pos e agravado João Batista Gasparini.Dr.Sílvio Pereira.
AI-2674/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-la.Região,sen­
do agravante Nelci José .Ferreira.Dr.Leri de Almeida REis e agra 
vado Emaq Engenharia e Máquinas S/A.Dr.Cláudio Antônio Lopes. 
AI-2711/84 , Relator Ministro Marco Aurélio, TRT—2a.Região,sen 
do agravante José Aparecido de Assis.Dr.Mãrnio Fortes de Barros 
e agravado Cia.Brasileira de Cartuchos.Dr.José Ubirajara Peluso 
AI-2734/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-2a.Região,sen­
do agravante Docleciano Rodrigues.Dr.Antonio Lopes Noleto e a- 
gravado Siderúrgica J.L.Aliperti S/A.Dr.Carlos H.Z.Mazzeo.
AI-2747/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-3a.Região, sen­
do agravante Banco Bandeirantes S/A.Dr.Elson Bruno de Carvalho 
e agravado Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Belo Horizonte.Dra. Sandra Maria Sabino Santos.

AI-2761/84 , Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-la.Região, sen 
do agravante Cedae —Companhia Estadual de Águas e Esgotos.Dr. 
Paulo Vargas Damaceno e agravado Antonio de Souza Chaves. Dr. 
José Antonio Serpa de Carvalho.
AI-3204/84, Relator Ministro Marco Aurélio, TRT-5a.Região, sen­
do: agravante Dynamis Industrial Ltda.Dr.Manoel Machado Batista 
e agravado Antonio Bomfim Filho. Dr.Divanilton Viana Portela.

VIGÉSIMA QUARTA PAUTA ORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA NOVE DE OUTUBRO 
DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO (TERÇA-FEIRA) ÁS TREZE HO - 
RAS E 28a. DISTRIBUIÇÃO REALIZADA DIA 02,10,84____________________  
AI—2316/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, -TRT-la.Região , sendo 

agravante Morada-Associação de Poupança e Empréstimo.Dr.Aloysio 
João Cardoso Corrêa e agravado Paulo Roberto Pereira Soares. Dr 
Márcio V.Alves Faria.
AI-2577/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-la.Região,sen­
do agravante Jairo Augusto da Cruz Souza.Dr.Hilson Cesar de Oli­
veira e agravado F.N. do Brasil Ltda.Dr-Kleber Porto Silva.
AI-2724/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-7a.Região,sendo 
agravante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancári­
os no Estado do Ceará.Dr.José Torres das Neves e agravado Banco 
do Estado do Piauí S/A.Dr.Iúna Soares Bulcão.
AI-2763/84 , Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-la.Região,sen­
do agravante Light-Serviçoes de Eletricidade S/A.Dr.Pedro Augu£ 
to Musa Julião e agravado Antonio José Maria Filho e Outros.Dr. 
José Francisco Boselli.
AI-2822/84 , Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-2a.Região,sen­
do agravante Ford Brasil S/A.Dr .Rafael Edson Pugliese Ribeiro !. e 
agravado Antonio Aparecido Luciano e Outros. Dr.Ulisses Riedel 
de Resende.
AI-2846/84 , Relator Ministro Coqueijo Costa,' TRT-39 região, sen 
do agravante Espólio de Romualdo da Silva Neiva. Dr. Wenio Bali 
bino de Castro e agravado Liberato Rodrigues' Barbosa. Dr. Romeu 
Rossi.
AI-2868/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-49 região, sen 
do agravante Banco do Brasil S/A. Dr9 Carmen Regina Cruz de Sou 
za e agravado Antonio Baptista Fernandes. Dr9 Maria Lúcia Vitori. 
no Borba.
AI-2896/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-49 região, sen 
do agravante José Alves da Silva e outro. Dr. Lady da Silva Cal- 
vete e agravado Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - 
DEPRC. Dr. José Tiboja Fontoura Cruz.
AI-2907/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT-39 região, sen 
do agravante Musifarma Transportes Ltda. Dr. José Dalton Alves e 
agravado Hélio Eduardo Brant Veiga Reis. Dr. Helton Brant Alei - 
xo.
AI-2928/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT- 19 região, sen 
do agravante Empresa Folha da Manhã S/A. Dr. Francisco da Costa 
Drummond e agravado Ubirajara José dos Reis Loureiro. Dr. Anto - 
nio Carlos de Carvalho.
AI-2938/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 59 região, sen­
do agravante Euro Piratas Serviços de Assistência Marítima Ltda. 
Dr. Aurélio Pires e agravado Valdomiro da Paixão. Dr. Norival Go 
mes Portela.
AI-2949/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 59 região, sen 
do agravante Rede Ferroviária S/A. Dr. Edson Teles Costa e agra­
vado João Batista dos Reis. Dr. Aílton Baptista Rocha.
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AI-2959/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 1? região, sen 
do agravante CEDAE-Cia. Estadual de Águas e Esgotos. Dr. Paulo 
Vargas bamaceno e agravado Claudino Silva e outro. Dr. J. A. Ser 
pa de Carvalho.
AI-2972/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 19 região, sen 
do agravante José Geraldo Aniceto. Dr. Nelson Luiz de Lima e a— 
gravado Cetenco Engenharia S/A. Dr. Nelmar Menezes Gonçalves.
AI-2983/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 19 região, sen 
do agravante Forma - Empreiteira de Obras Ltda. Dr. João Bosco 
de Medeiros Ribeiro e agravado Sebastião Teixeira Pinto. Dr. Nel 
son Luiz de Lima.
AI-2996/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 29 região, sen 
do agravante Celso Anísio Ciriaco. Dr. José Torres das Neves e 
agravado Banco Econômico S/A. Dr. J. M. de Souza Andrade.
AI-3007/84, Relator Ministro Coqueijo Costa, TRT 39 região, sen 
do agravante Universidade Federal de Uberlândia. Dr. Jorge Este- 
fane Baptista de Oliveira e agravado José Correia Dantas e outra 
Dr. José Duarte.
AI-2568/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 49 região, sen 
do agravante SELTEC - Consultoria, Industrial, Comercial e Repre 
sentações Ltda. Dr9 Solange Donadio Munhoz e agravado Salvador 
Tadeu Pereira Martins.
AI-2580/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Mendes Junior International Company. Dr. Doris Ale­
xandre Balaguer e agravado Miguel Blachutt Lhanos. Dr. Marco An- 
tonio Quelotti.
AI-2727/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 89 região, sen 
do agravante Belauto Administradora Ltda. Dr. Roberto Mendes Fer 
reira e agravado Aureolino Bezerra de Souza. Dr. Alternar da Sil 
va Paes.
AI-2767/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT99 região, sen 
do agravante Banco Mercantil do Brasil S/A. Dr. Júlio Barbosa Le 
mes Filho e agravado Irineu Dutra. Dr. José Torres das Neves.
AI-2825/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Euclides Luiz Tomazelli. Dr. Bernardino Lopes_ Fi 
gueira e agravada Farmagrícola S/A - Importação e Exportação. Dr 
José Luiz Marcondes de Souza Pereira.
AI-2858/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Dr. Bernar­
dino José de Campos Nogueira e agravada Leila Ramadan Oliveira . 
Dr. Raul Schwinden Júnior.
AI-2884/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 49 região, sen 
do agravante Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. Dr. Jo 
sé Antonio da Cunha e agravado Harry Raul Boening. Dr. Carlos Ar 
naldo Ferreira* Selva.
AI-2900/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Construtora Andrade Gütierrez S/A. Dr. Roberto Lima 
e agravado Adelino Gonçalves Filho. Dr. Antonio Luiz Fontella.
AI-2921/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 19 região, sen 
do agravante Álvaro de Penedo. Dr. Valter Bertanha Valadão e a- 
gravada Maria Regina de Azevedo Marques. Dr. Francisco Araújo.
AI-2930/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Onofre dos Santos Correia. Dr. Antonio Lopes Noleto 
e agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. Dr9 Leila de Lucena.
AI-2942/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 59 região, sen 
do agravante Suerdieck S/A - Charutos e Cigarrilhos. Dr. José Ma 
noel Bloise Palcón e agravado Florisvaldo Fernandes Camarão. Dr. 
Arlindo Rodrigues de Souza.
AI-2952/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 59 região, sen 
do agravnate Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO. Dr. Rui 
Chaves e agravado Antonio Sérgio Freire Fiscina. Dr. Antonio Car 
los M. Rodrigues.
AI-2964/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 99 região, sen 
do agravante Cerealista Amazonas Ltda. Dr. Carlos Roberto Ribas 
Santiago e agravado José Gilmar Chacom Pignatti. Dr. Aparecido 
Domingos Erreiras Lopes.
AI-2975/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 19 região, sen 
do agravante Instituto Isabel. Dr. Marco Antonio Gonçalves Rebel 
lo e agravado Walter Corrêa dos Santos. Dr9 Maria Inês Fernandes 
da Cunha.
AI-2989/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 19 região, sen 
do agravante Forma - Empreiteira de Obras Ltda. Dr. João Bosco 
de Meideiros Ribeiro e agravado Francisco Severino da Silva. Dr. 
Arnaldo Kreimer.
AI-2999/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 29 região, sen 
do agravante Brown Boveri Positron Instalações Industriais Ltda. 
Dr. Elmano Antonio de OliveirasSantQS e agravado Francisco Anto­
nio Muga e Outros.Dr. Dejacy Brasilino
AI-3010/84, Relator Ministro Fernando Franco, TRT 39 região, sen 
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A. Dr. Thiago J. Lourei­
ro Costa e agravado José Domingos Lanza. Dr. Múcio Wanderley Bor 
jo.
AI-2153/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 59 região, sendo a 
gravante Plácido Dias de Oliveira. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
e agravado Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial . 
Dr. Márcio César Bartilotti.
AI-2576/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Cia. Estadual de Águas e Esgotos-CEDAE. Dr. Jorge Dela- 
ni Barroso e agravados Manoel Francisco Vicente e outro. Dr9 Jac 
queline Lippi Rodrigues Moura.
AI-2719/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravante José Soares de Lucena e outro. Dr. Arcide Zanatta e a- 
gravado Siderúrgica J. L. Aliperti S/A. Dr. Enzo Piccoli.

AI-2762/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Ralim Confecções, Comércio, Importação e Exportação de 
Roupas e Madeiras Ltda. Dr9 Rosália Barbosa da Silva e agravada 
Lúcia Maria Pereira Esteves. Dr. Jorge dos Anjos Vieira.
AI-2821/84, Relator Ministro João Wagner,- TRT 29 região, sendo a 
gravante FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. Dr9 Ana Izabel Ferreira 
Bertoldi e agravado Haroldo Vieira de Rezende. Dr. Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros.
AI-2845/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 39 região, sendo a 
gravante Geraldo Magela da Silva. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert e agravado Cimetal Siderurgia S/A. Dr. Vamberto d'Avila 
Freitas.
AI-2867/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 49 região, sendo a 
gravante Laboratil S/A - Indústria Farmacêutica. Dr. Luiz Augus­
to Sommer de Azambuja e agravado Alycio Bertazzo. Dr. Augusto Ce 
sar Gomes Fernandes.
AI-2895/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 49 região, sendo a 
gravante Hélio Geraldo Dias. Dr. Valdemar A. L. Silva e agravado 
ORBRAM S/A - Organização Riograndense de Serviços.
AI-2906/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 39 região, sendo a 
gravante Libério de Souza. Dr. Múcio Wanderley Borja e agravada 
Rede Ferroviária Federal S/A. Dr. Júlio Borges Gomide.
Ãl-2927/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Raimundo Nonato Chaves. Dr. Clauberto de Mesquita Mar - 
ques e agravado Projeto 2 Arquitetura e Engenharia Ltda. Dr9 Myr 
ce Maria Chaves Hermida Vilar.
AI-2937/84, Relator Ministro João Wagner, TRT59 região, sendo a 
gravante Deoclécio Oliveira dos Santos. Dr. Mário Pinto Rodri — 
gues da Costa Filho e agravado S/A Diário de Notiícias, Jornal 
Estado de M. G., Jornal Correio Brasiliense e Diário de Pernambu 
co. Dr. José Alberto Couto Maciel.
AI-2948/84, Relator Ministro JoãoWagner, TRT da 59 região, sen­
do agravante Construtora Mendes Júnior S/A. Dr9 Mônica Maria Gon 
çalves Correia e agravado Jorge Carlos dos Santos. Dr. Evanilde 
Dias Pereira Ramacciotti.
AI-2958/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 59 região, sendo a 
gravante Construtora e Pavimentadora Rodotec S/A. Dr. Juarez Jõ 
sé de Souza Wanderley e agravado José Alves da Silva. Dr. Abílio 
Almeida dos Santos.
AI-2971/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 19 região, sendo a 
gravante Ford Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Dr 
Rubens Ragazzo e agravado Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Se 
guros Privados e de Crédito do Estado do Rio de Janeiro. Dr. Jo 
sé Torres das Neves.
AI-2982/84, Relator Ministro João Wagner, TRT da 19 região, sen­
do agravante Forma - Empreiteira de Qbras Ltda. Dr. João Bosco 
de Medeiros Ribeiro e agravado Adonias Rodrigues Vasconcelos. Dr 
Gildo Osório da Costa Motta.
AI-2995/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 29 região, sendo a 
gravante Cetenco Engenharia S/A. Dr. Semi Anis Smaira e agravado 
Nelson Torres do Amarante. Dr. Riscalla Abdala Elias.
AI-3006/84, Relator Ministro João Wagner, TRT 39 região, sendo a 
gravante Raimundo Marques Soares. Dr. Múcio Wanderley Borja e a 
gravada Rede Ferroviária Federal S/A. Dr. Ulisses de Vasconcelos 
Raso.

Os_processos constantes desta pauta, que não forem julgados na 
Sessão a que se referem, ficarão automaticamente adiados para a 
próxima extraordinária independentemente de nova publicação quan 
do ultrapassarem de vinte os feitos remanescentes (Lei Orgânica- 
da Magistratura Nacional, art. 38), Brasília, 02 de outubro de 
1984, MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS, Diretora de Serviço da Secreta­
ria da Primeira Turma.

Segunda Turma

Processo — RR — 4727/84 — TRT 7a. Região.
Recorrente: IMOBILIÁRIA CARRÁ E PINHEIRO LTDA 
Advogado : Dr. Tiago Otacílio de Alfeu 
Recorrido : JOAQUIM DOS SANTOS CARRÁ 
Advogado : Dr. Hamilton de Sá Dantas

DESPACHO

0 v. acórdão regional é enfático: a) "no ' 
que concerne ã relação de emprego não há dúvida da sua existên­
cia, como bem demonstra a sentença"; b) "portanto, a relação de 
emprego está caracterizada"; c) "bem examinados os elementos do 
processo, vê-se que a reclamada não provou o alegado abandono ' 
de emprego...".

Verifica-se que a fundamentação é de nature 
za fática, pelo que a revista encontra obstácula na Súmula n9 
126.

No que concerne ao cerceamento de defesa , 
alegada ao final do recurso de revista, como causa de nulidade 1 
do processado, é tema não apreciado pelo acórdão recorrido, con 
tra o qual não se opôs recurso de embargos de declaração,restan 
do preclusa a argüição de nulidade na revista.

Com apoio no artigo 99 da Lei 5584/70, nego 
prosseguimento a revista.
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Intime-se. Brasília, 24 de setembro de 1984. 
Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

Processo - RR - 6218/83 - TRT la. Região.
Recorrente: COMPANHIA USINA DO OUTEIRO
Advogado : Dr. Derlópidas Correia de Melo Filho 
Recorrido : MANOEL RIBEIRO
Advogado : Dr. Luiz Antonio de Souza Rodrigues

A revista insiste na caracterização da falta 
grave, o que encontra obstáculo na Súmula 126 e impugna, com 
apoio em divergência, a questão da graduação em ato de improbidi 
de. Os paradigmas indicados neste último sentido, não enfrentam 
outro fundamento da decisão regional, sendo aplicável a Súmula 
23.

Com apoio no artigo 99 da Lei 5584/70, nego 
prosseguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, 17 de setembro 
de 1984. Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

DESPACHO

O v. acórdão regional está assim ementado: 
"Mora salarial. Dentre as obrigações con - 

tratuais do empregador, a principal delas é a do pa 
gamento dos salários, nos prazos da lei. Assim, ocor 
rendo atraso reiterado, impõe-se o deferimento da ' 
rescisão indireta do contrato.

Inteligência da Súmula 13 do TST."
No que transcende a faticidade, a revista 

encontra óbice na Súmula n9 13.
Com apoio no artigo 99 da Lei 5584/70,nego 

prosseguimento ao recurso.
Intime-se. Brasília, 25 de setembro de ' 

1984. Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

RR- 4292/83 - TRT la. Região.

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL 
FLUMINENSE

Advogado : Dr. Paulo de Tarso Neves
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Benedito José Barbosa

DESPACHO

Na petição protocolizada sob o TST n9 18.140/84 de 
26/09/84, o Exm9. Sr. Ministro Relator exarou o seguinte despacho: "Junte- 
se aos autos. Ouça-se a parte contrária, num prazo de 10 dias". Em 27/ 09/ 
84 - PAJEHÚ MACEDO SILVA.

Processo - RR - 6303/83 - TRT 3ã~n?egiao.
Recorrente: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRU 

ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado : Dr. J. Moamedes da Costa 
Recorrida : CIA. MATERIAIS SULFUROSOS - MATSULFOR 
Advogado : Dr. Nelson Edy Martins

DESPACHO

Considerou o v. acórdão regional, dè fls 
211/214, plenamente válido o acordo, que pôs fim ã demanda pro­
posta pela ora Recorrente, celebrado por advogado posteriormen­
te constituído, nos autos, pelos empregadps,_substituidos pro 
cessualmente, e a Empresa-Reclamada, transação essa celebrada T 
em juízo e sem qualquer vício.

Daí o inconformismo da Federação Reclamante, 
através da revista de fls. 216/220, calc,âda em ambas as alíneas 
do permissivo consolidado.

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei 
5584/70, combinado com o art. 67, inciso V, do Regimen
to Interno, nego prosseguimento ao recujrso, com base na Súmula^ 
180. Publique-se. Brasília, em 12 de setembro de 1984. Ministro 
Nelson Tapajós - Relator.

Processo - RR - 4754/83 - TRT 4a. Região.
Recorrente: PAULO ROBERTO BARBOSA
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva 
Recorrida : RÁDIO E TV DIFUSORA PORTO ALEGRANSE S/A 
Advogado : Leandro Augusto Nicola de Sampaio

DESPACHO

RR- 2928/83 - TRT la. Região.
Recorrente: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado : Dr. Pedro de Sã Carneiro Chaves 
Recorrido HOLLYOOD - ARTEFATOS DE COUROS LTDA 
Advogado : Dr. Valter Bertanha Valadão

DESPACHO

Insurge-se o Reclamante, pela revista de ' 
fls. 140/142, contra o v. acórdão regional que indeferiu sua ' 
pretensão de receber horas extras, sob o fundamento de que f^ 
cou devidamente comprovado o exercício de cargo de chefia.

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei 
5584, de 1970, combinado com o art. 67, inciso V, do Regimento 
Interno, nego prosseguimento ao recurso, com base na Súmula 126. 
Publique-se. Brasília, em 18 de setembro de 1984. Ministro Nel­
son Tapajós - Relator.

1. Trata-se de reconhecimento da relação de emprego 
com base na Lei 4886/65.

2. A Súmula 126 do TST impede a viabilidade do r£ 
curso e com base no disposto na parte final da alínea "a" do art. 896 da 
CLT e no art. 99 da Lei 5584 de junho de 1970, nego prosseguimento ao re 
curso. Publíque-se. Brasília, 04 de junho de 1984. MARCO AURÉLIO PRATES T 
DE MACEDO - Ministro Relator.

RR- 5989/83 - TRT 10a. Região.

Recorrente: CIBA - GEIGY QUÍMICA S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : HOZANAH JOSÉ DA NATIVIDADE 
Advogado : Dr. Lourenço Ferreira do Prado

DESPACHO

O v. acórdão regional está assim fundamentado: 
"Discute-se em substância, se ocorreu ou não ’ 

falta grafe que justificasse a despedida por justa causa. 
Entendo, unissonamente com a decisão recorri-' 

da, que o reclamante, por ser um bom vendedor, inclusive 
readmitido na empresa, após anos de trabalhos, não pode­
ria ser acusado, sem prova robusta, de auferir lucros con 
a venda de produtos, mesmo porque, pagou à empresa a du-' 
plicata no valor da mercadoria.

Não houve comprovação nos autos, de ter o rei 
clamante recebido o suposto lucro indevido. No entanto ; 
sem qualquer advertência ou mesmo suspensão, de logo foj 
penalizado com o despedimento.

Evidente, portanto, a desproporção entre a faj 
ta e a pena aplicada.

Em se tratando de empregado com vários anos da 
serviços prestados ao empregador, a responsabilidade peda 
gogica, antes da punitiva, assoma com destaque.

Assim, mantenho a sentença por entender injus­
ta a dispensa."

Verifica-se que dois foram os fundamentos da 
decisão regional: Nao houve comprovação nos autos, de ter o rei 
clamante recebido o suposto lucro indevido, e de que despropor - 
cional a pena aplicada em_relação á falta imputada. O primeiro 
fundamento, de natureza fatica, é suficiente. A este acrescen -I 
tou—se o segundo, da desproporcionalidade entre a sanção e a 
falta imputada, mas nao provada.

RR - 6000/83 - TRT la. Região

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogado : Dr. Álvaro Alberto Ariosa Castanheira
Recorrido : WALDIR CARPINELLI DA COSTA LIMA
Advogado : J. A. Serpa de Carvalho

DESPACHO

A hipótese dos autos é de empregado destituído 
do cargo de confiança que permanece contudo, com os mesmos * 
misteres da função comissionai, apenas com perda da gratific^ 
ção correspondente.

0 decisório " a quo " reconheceu a ilicitude ' 
da supressão do respectivo pagamento, alicerçando sua funda - 
mentaçao em elementos probatórios. i

A controvérsia não proporciona discussão, pois 
os arestos trazidos nao estabelecem conflito com a decisão 1 
regional, visto tratar-se de matéria eminentémente fãtica e a 
teor da Súmula 126 deste Tribunal insuscetível de reexame.

Violaçao legal por sua vez nao restou demons 
trada, pois o parágrafo único do art. 4í;q da CLT nao se aju^ 
ta ã espécie.

Desta forma, usando da errogativa estabeleci­
da pelo art. 99 da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recur­
so. Brasília, 28 de setembro de 1984 - Ministro Pajehu Macedo 
Silva-Re1 ator.

RR - 5799/83 - TRT 6a. Região

Recorrente : SPRINGER NORDESTE S/A
Advogado : Dr. José Luiz Leal Libonati
Recorrida : LUCIDALVA MARINHO DA SILVA E OUTRO
Advogado : Dr. Irani Araújo de Vasconcelos Motta

DESPACHO

Insurge-se a Empresa, através da revista de fls. 
44/48, contra o v. acórdão regional que manteve a condenação ’ 
ao pagamento da indenização adicional a que alude o art. 99 da 
Lei 6.708/79.

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei 5584 
de 1970, combinado cora o art. 67, inciso V, do Regimento Inter 
no, nego prosseguimento ao recurso, com base na Súmula 182. Pu 
blique-se. Brasília, em 18 de setembro de 1984 - Ministro NeT 
son Tapajós -Relator.
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RR - 5288/83 - TRT 3a. Região

Recorrente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogada : Dra. Maria Aparecida de Oliveira e Silva 
Recorrido : WERTSON SILVA
Advogado : Dr. Jose Torres das Neves

DESPACHO

Insurge-se o banco Reclamado, através da revista 
de fls. 167/170, contra o v. acõrdao regional que acolhendo o 
apelo do Reclamante, lhe deferiu a indenização adicional a que 
alude o art. 99 da Lei 6.708/79.

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei ' 
5584, de 1970, combinado com o art. 67, inciso V, do Regimento' 
Interno, nego prosseguimento ao recurso’, com base na Sumula n9 
182. Publique-se. Brasília, em 21 de setembro de 1.984 - Minis­
tro Nelson Tapajõs-Re 1 ator.

RR - 6374/83 - TRT 2a. Região

Recorrente : PHILCO RÃDIO E TELEVISÃO LTDA.
Advogado : Dr. José Ubirajara Peluso
Recorrido : LUIZ ANTONIO ALVES
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

Insurge-se a Empresa, através da revista de fls. 
46/49, contra o acõrdao regional, que deferiu, ao Reclamante a 
indenização adicional a que alude o art. 99 da Lei 6.708 de ' 
1979, e determinou a incidência de juros sobre o principal cor­
rigido .

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei 5584 
de 1970, combinado com o art. 67, inciso V, do Regimento Inter­
no, nego prosseguimento ao recurso, com base nas Súmulas n9s ' 
182 e 184. Publique-se. Brasília, em 18 de setembro de 1984 
Ministro Nelson Tapajós-Relator.

RR - 6029/83 - TRT la. Região 

Recorrente
Advogada 
Recorrida 
Advogado

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
: Dra. Suzana de Araújo Soares
: HELLE-NICE I0RI0 GABRIEL
: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Insurge-se o banco Reclamado, pela revista de 
fls. 73/75, contra o v. acórdão regional que, mantendo a sen 
tença de 19 grau, deferiu a integração de gratificações s£ 
mestrais nas verbas rescisórias.

Tendo em vista o disposto no art. 99 da Lei' 
5584, de 1970, combinado com o art. 67, inciso V, do Regimen 
to Interno, nego prosseguimento ao recurso, com base na Sij 
mula 78. Publique-se. Brasília, em 25 de setembro de 1.984 - 
Ministro Nelson Tapajós-Relator.

p ypp.p sso — RR — 4-281/83 — TRT 4a. Reg iao •
Recorrente: CAPEMI SEGURADORA S/A - CAPESA 
Advogada : Dra. Maria Domingues Matteo 
Recorrido : ZELAVIR COSTA DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Dalton M. R. Mocaddo

DESPACHO

O v. acórdãô regional, com apoio na prova, en­
tendeu caract.erizada a relação de emprego, conforme síntese da 
seguinte ementa:

"Relação de emprego. Demonstrada a atividade ' 
não eventual, pessoal e onerosa do reclamante, quan­
do avaliava riscos nos imóveis que seriam objeto de 
contratos de seguro celebrados com a reclamada,sendo 
essa função essencial para o ramo da reclamada.

A prova documental indicou o exercício de ou 
tras atribuições pelo autor, denotando sua subordina 
ção e caracterizando o contrato de trabalho.

Recurso provido, com o reconhecimento do víncu 
lo empregatício."

A matéria é fática e encontra óbice na Súmula' 
126.

Com apoio no artigo 99 da Lei 5584/70, nego ' 
prosseguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 25 de setem 
bro de 1984. Ministro Hélio Regato - Relator.

RR - 6580/83 - TRT 11a. Região
Recorrente : SERVIÇO DE PROTEÇÃO PATRIMONIAL - SPP
Advogado : Dr. Divaldo Martins da Costa 
Recorrido : JOSÊ GILVANDRO RAPOSO DA CÂMARA 
Advogado : Dr. José Gilvandro Raposo da Câmara

DESPACHO

Proclama a ementa do acórdão regional que: 
" Ê empregado o advogado que desenvolve ’ 

trabalhos exclusivos de assessoria jurídica, no 
próprio estabelecimento do empregador, que forne 
ce os meios necessários ã sua locomoção, median 
te remuneração mensal fixa, além de 139 salário, 
e férias, durante mais de sete ( 07 ) anos inin­
terruptos . "

A revista do reclamado objetiva a que se 
reexamine a caracterização do vínculo empregatício,o que 
implicaria na revisão dos pressupostos fãticos admitidos' 
pelo acórdão regional.

Aplicável a Súmula 126.
Com fundamento no artigo 99 da Lei 5584/70 

nego prosseguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, ’ 
26 de setembro de 1.984 - Ministro Hélio Regato-Relator.

RR - 6433/83

RECURSO DE REVISTA
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos Fernandez
Recorrido : LEZER FRANCO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Antonio Marcos de Mello

DESPACHO
Entendeu o Regional que o aviso prévio, indenizado in 

tegra o tempo de serviço para os efeitos da indenização adiei 
onal do art. 99, da Lei n9 6708/79.

Na revista,busca-se amparo em ambas as alíneas do 
art. 896, da CLT.

A decisão regional está em consonância com-* Súmula 
182, que supera o conflito pretoriano e afasta a viabilidade 
de lesão ã lei.

Com base no art. 99, da Lei 5584/70, denego seguimen 
to à revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR-5456/83

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A -"ISHIBRÁS" 
Advogado : Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé 
Recorrido : WANDERLEI DO NASCIMENTO

d_e_s_p_a_c_h_o
Insurge-se a reclamada contra o entendimento do Re 

gional de que o aviso prévio'indenizado integra o tempo de 
serviço do empregado para efeitos do artigo 99,da Lei 6708/79.

A Revista vem por violação ao artigo 99 da Lei 6708 
/79, bem como por divergência jurisprudencial. Sustenta a em 
presa que, para efeitos da indenização adicional, deve preva 
lecer a data da comunicação da dispensa, não se computando o 
período do aviso prévio indenizado. Traz decisões para carac 
terizar a divergência (fls. 40/45).

A matéria estã consubstanciada na Sumula 182 que su 
pei?a o conflito pretoriano e afastada possibilidade de lesão ã 
letra da lei.

Com base no artigo 99zda Lei 5584/70, nego seguimento 
à revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

Processo - RR - 6613/83 - TRT 2a. Região.
Recorrente: FERRAGENS E LAMINAÇÂO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Affonso Apparecido Moraes 
Recorrido : DEJAIR LÚCIO DE MORAES
Advogada : Dra. Yara Simões

DESPACHO

Revista da reclamada versando exclusivamente ' 
sobre a integração do prazo do aviso prévio indenizado no tem 
po de serviço para efeito da indenização adicional prevista na 
Lei 6.708/79.

Matéria superada pela Súmula 182.
Com fundamento no artigo 99 da Lei 5584/70, ne 

go prosseguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 26 de se 
tembro de 1984. Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

RR—5390/83

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: INDÚSTRIAS VILLARES S/A 
Advogado : Dr. Affonso Apparecido Moraes 
Recorrido : ANTÔNIO PEREIPA DA ROCHA 
Advogado : Dr. Edgar Torquato de Araújo

DESPACHO
Insurge—sc a reclamada contra o entendimento do Regi, 

onal de que, não tendo sido comprovada a justa causa, imputa­
da ao recorrido, é de ser mantido o julgado de 19 greu,que en 
tendeu ser procedente em parte o pedido do reclamante.
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A Revista busca amparo em divergência, jurisprudenci- 
al. A tese sustentada pela empresa é a de que a justa causa es 
tá plenamente configurada, em virtude de ter sido o empregado 
surpreendido bebendo cerveja em um bar, no seu horário normal 
de serviço. Traz decisão para confronto.

Como se vê, somente revolvendo a prova, poder-se- ia 
concluir pela configuração ou não da justa causa.

Busca-se, em última análise, o reexame de fatos e 
provas, vedado nesta fase recursal.

Aplicável ã hipótese a Súmula 126.
Com base no artigo 99,da Lei 5584/70, denego segui 

mento ã revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR - 5179/83

RECURSO DE REVISTA
Recorrente: IRACY SOUZA CARVALHO
Advogado : Dr. Eugênio José dos Santos 
Recorrido : JOCIEY CLUB BRASILEIRO 
Advogado : Dr. Aloysio Moreira Guimarães

DESPACHO
Renumere-se o processo a partir de fls. 56.
Inconforma-se a reclamante com o entendimento do Re- 

gional em relação aos seguintes pontos:
a) alteração da jornada de trabalho; 
b) pagamento dc adicional noturno; e 
c) repouso em feriados.
Esclarece o acórdão regional:

"No caso em tela, vislurabra-se, de início, a intenção da 
recorrente de distinguir onde o contrato não distinguiu. 
De outra parte, não corresponde a realidade a afirmativa 
de que, ordinariamente, as corridas se realizam somente ã4 
segundas c quintas-feiras, à noite, e aos sábados e do . 
mingos, ã tarde. £ notório que na ocorrência de feriado dú 
rante a semana, são realizadas corridas diurnas, em sub^ 
tituição a uma das corridas noturnas. Tal procedimento , 
conforme salientado nas contra-razões, foi observado du 
rante todo o tempo de serviço prestado pela recorrente . 
No caso, o recorrido limitou-se a cumprir o fixado na 
cláusula do contrato de trabalho que estabeleceu a obri 
gação do empregado trabalhar para o empregador nos dias 
em que se realizarem reuniões turfísticas no Hipódromo da 
Gávea ou em qualquer outro local fora do hipódromo.
Mo caso, não pode vingar a alegação da recorrente de que 
o feriado é dia, precipuamente, destinado ao repouso.Não 
se pode esquecer que o estabelecimento recorrido é consl 
derado de diversão pública, sendo abrangido pelo Decreto 
n9 27.048, de 12/08/49, que regulamentou a Lei 605/49 ,
tendo permissão permanente para o trabalho nos dias de re 
pouso. Ademais, nenhum prejuízo teve a recorrente,já que 
seu trabalho nos dias feriados sempre foi compensado pe 
la ausência de corridas na segunda ou quinta-feira da se 
mana em que ocorreu o feriado.
Por outro lado, sendo diurnas as corridas realizadas nos 
feriados, não hà que se falar em adicional noturno "(fls. 
48/49).

Como se vê, a matéria está restrita a fatos e provas, 
cujo reexame ê vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula 
126.

Com base no art. 99, da Lei 5584/70, denego seguimen 
to ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Relator

Com base no art. 99, da Lei 5.584/70, nego seguimento 
ã revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR - 4315/83

RECURSO DE REVISTA
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos Fernandez 
Recorridos: SIDNEY SALES E OUTROS
Advogado : Dr. Pedro dos Santos Filho

DESPACHO
O Regional entendeu ser devida a indenização adiei 

onal prevista no art. 99,da Lei 6708/79, tendo em vista a in 
tegração do prazo do aviso prévio indenizado no tempo de ser 
viço dos reclamantes. Em relação ao adicional noturno, a deci 
são "a quo" foi no sentido de sua integração ao salário,_para 
todos os efeitos legais, inclusive na referida indenização.

Inconformada, vem a empresa de revista, alegando vi 
olação ao art. 49, § 29, do Decreto 84560/80, bem como diver­
gência jurisprudencial. Sustenta jue, para efeitos da indeni­
zação adicional, deve prevalecer a data da comunicação da dis^ 
pensa do empregado e não a da rescisão do contrato. Entende , 
ainda, que a indenização deve corresponder ao salário mensal, 
sendo indevida a integração do adicional noturno no mesmo por 
falta de amparo legal. Traz acórdãos para confronto(fls.51/55)

Quanto ã integração do aviso prévio indenizado no 
tempo de serviço, para efeitos do art. 99, da Lei 6708/79,e em 
relação ã integração do adicional noturno ao salário, as maté 
rias encontram-se consubstanciadas, respectivamente, nas Súmu 
las 182 e 60.

Com base no artigo 99, da Lei 5584/70, nego segui 
mento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 1984.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR-4237/83

RECURSO DE REVISTA
Recorrente: JORGE SIGNORI
Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
Recorrida : CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogada : Dra. Maria Cleide Baucci

DESPACHO
A revista é contra o acórdão regional que julgou im­

procedente a reclamação, pretendendo a vulneração do princí­
pio constitucional do direito adquirido. Súmula 51 do TST , 
porque não foi reconhecido ao empregado_da CMTC o cômputo do 
tempo anterior de serviço não prestado ã empresa, para cãlcj; 
lo dos proventos da aposentadoria. 0 empregado aposentou-se 
por tempo de serviçopelo INPS.

A interpretação das-normas regulamentares da empresa 
não oferece margem ã controvérsia, desde que editada a Súmu­
la 97 especificamente para tais casos.

Com base no art. «P, da Lei 5584, nego seguimento ã 
revi sta.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 1934.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR-5691/33

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. Adilson Antonio da Silva 
Recorrido : LUCAS GONÇALVES CARNEIRO FILHO 
Advogada : Dra. Dilma Maria Toledo

Terceira Turma

DESPACHO

Insurge-se a_reclamada contra o entendimento do Regio 
nal, de que o aviso prévio indenizado integra o tempo de servi 
ço do empregado para efeitos do art. 99, da Lei 6.708/79.

* Revista vem por violação aos arts. 99, da Lei 6.708/ 
/79, 49, s 29 do Decreto 84560/80,e 153, § 29, da Constitui 
çao Bederai. Sustenta a empresa que, para efeitos da indeniza 
çao adicional, deve prevalecer a data da comunicação da dispen 
sa do empregado. Traz decisões para caracterizar a divergência 
(fls.82/87).

A matéria está consubstanciada na Súmula 182, que su 
pera o conflito pretoriano e afasta a possibilidade de lesão ã 
Carta Magna e a letra da lei.

PROC. n9 TST-RR-4520/83
RECORRENTE: ORLANDO VIEIRA
Advogado: Dr. Rubem José da Silva
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Paulino Macedo de Jesus

DESPACHO

I - O Egrégio Regional negou provimento 'ao 
recurso do Reclamante, ao entendimento de que o Banco deferiu 
a sua complementação de aposentadoria "em consonância com as 
supra referidas normas regulamentares", ou seja, de acordo com 
as Circulares Funci 966/47, 1088/48, 219/53, 528/69, 436/63' 
e 150/52. Interpostos embargos declaratórios, foram acolhidos 
para determinar a republicação do acórdão com as correções re 
ferentes a erros materiais. Inconformado, o Reclamante inter­
pôs revista, que foi processada por divergência. O Recorrido' 
arrazoou. Opina a douta Procuradoria Geral pela confirmação do 
julgado.
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II - 0 Colendo Supremo Tribunal Federal já 
proclamou ser incomportável no âmbito de recurso de natureza 
extraordinária, controvérsia sobre "aplicação certa ou erra­
da do regulamento da empresa, a demandar reexame de provas " 
(RE 100.183 -6-MG, publicado no DJ. de 10.08.84). É o que ocor 
re nos autos. Para rever a decisão revisanda, só reexaminando 
a prova documental dos autos, constituída pelas numerosas Cir 
culares Funci. citadas no item anterior. Ora, tal procedimen­
to contraria o enunciado da Súmula n9 126, razão pela qual não 
se pode dar seguimento ã revista, quer por divergência, quer 
por violação, tendo em consideração o disposto no art. 99, da 
Lei n9 5.584/70.

III - Nego seguimento ã revista. Intimem - 
se as partes.

Brasília, 25 de setembro de 1984
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Relator

IÇ- Discute-se na revista a prática de falta gra 
ve pela reclamante. A matéria, por natureza, ê de ordem fãtica, de modo 
a nao ensejar a interposição de um recurso de natureza extraordinária, co 
mo o que está sendo examinado. Mas, além disso, vem ele fundado apenas nã 
divergência jurisprudencial e os arestos elencados são todos imprestá­
veis. 0 primeiro oor ser oriainãrio da Justiça Comum, os dois outros sub­
sequentes oor versarem sobre imorobidade, cuia prática não se imputou ã 
pleiteante e os dois últimos oor se aooiarem no oressuoosto fãtico da prã 
tica da aoiotagem, impossível de ser alterado nesta ooortunidade recur~ 
sal.

III - Contrariando o recurso o enunciado da Súmula 
n9 126, com fundamento e na forma do art. 99 da lei n9 5 584/70, nego se- 
auimento ã revista. Intimem-se as oartes.

Brasília, 25 de setembro dç 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Relator

RR-4561/83
RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO : Dra. Ana Maria Perez Lucas
RECORRIDO : FÁTIMA CARDOSO NUNES
ADVOGADO : Dr. Fernando Ribeiro Coelho

DESPACHO

Homologo o acordo de fls. 186/189, suprido e ra­
tificado, e a Conseqüente desistência do recurso de revista.

Publique-se.
Baixem os autos.
Brasília, 26 de setembro de 1984.

EXPEDITO AMORIM 
Ministro-Relator

Proc. n9 TST-RR-5787/83

RECORRENTE - NELSON BILANGIERI
Advogado - Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva

RECORRIDA - TELECOMUNICAÇÕES D0 RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ 
Advogada - Dra. Ana Maria José Silva de Alencar

DESPACHO

I - 0 pleito ê referente a equiparação salarial. 0
v. acórdão regional negou provimento ao recurso do reclamante, sob o en 
tendimento de que o mesmo não provou o atendimento aos requisitos do art. 
461_e §§ da Consolidação das Leis do Trabalho. Inconformado com essa de­
cisão, recorre de revista o empregado com arrimo na alínea "a" do artigo 
896 da CLT. Afirma ser do empregador oônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo da equiparaçao salarial. Assevera que são idên­
ticas as funções de autor e paradigma, e que as diferenças de níveis nao 

•se justificam. 0 recurso foi trancado pelo r. despacho de fls. 174, tendo 
o reclamante interposto agravo de instrumento, que ensejou a reconsidera 
ção do despacho mencionado, e admissão da revista. Hã contra-razões e a 
ilustrada Procuradoria Geral em seu parecer de fls. 187 opina pelo prow[ 
mento.

II - Quanto ao ônus da prova do fato impeditivo, modj_ 
ficativo ou extintivo da equiparação salarial, não se justifica a revis^ 
ta por divergência, já que a decisão regional se funda em laudo pericial. 
Além do mais, essa matéria não foi prequestionada, em razão do que o seu 
conhecimento encontra óbice no enunciado da Súmula n? 184.

III - Quanto ao mais, a matéria discutida na revista 
está jungida ao reexame das provas e só se poderia alterar o julgamento, 
revendo o laudo pericial. Contudo, isso nao ê possível nesta fase recur 
sal, tendo em vista o disposto no art. 896 consolidado e o consubstancia­
do na Súmula n9 126 do TST.

IV - Conseqdentemente, face ao previsto no art. 99 da 
Lei 5.584/70, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 27 de setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Relator

Proc, n9 TST-RR-6339/83

RECORRENTE - NUCLEBRAS ENGENHARIA S/A - NUCLEN 
Advoqado - Dr. Marcelo Tadeu Domingues de Oliveira 
RECORRIDA - LAURA D0 CARMO MACEDO DE ARAÜJO 
Advogado - Dr. Paulo Cesar de Assumoção Mofreita

DESPACHO

I - 0 v. acórdão reaional deu orovimento ao recur 
so ordinário da reclamante, reformando a sentença de primeiro arau, para 
iuloar orocedente a acão, ao entendimento de oue não ficou caracterizada a 
justa causa que resultou na despedida - orãtica de agiotagem durante o ho 
rãrio de trabalho. Inconformada, a reclamada recorre de revista, com fun 
damento na alínea "a"_do art. 896 da CLT. Argúi que o v. acórdão recorri­
do foi omisso ouanto ã matéria de orova; oue a prática de agiotagem por 
parte da reclamante restou comorovada, tendo sido eficaz a orova teste­
munhal produzida nos autos e indica arestos oue entende diveraéntes. 0 re 
curso foi admitido oelo r. desoacho de fls. 115, contra-arrazoado e rece~ 
beu parecer da douta Procuradoria Geral oelo seu não conhecimento e im- 
orovimento.

PROC. n9 TST-RR-6539/83
RECORRENTE: HAILTON ALOIA
Advogado: Dr. Antonio Lopes Noleto
RECORRIDA : INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUlMICOS - SULFANIL LTDA. 
Advogado: Dr. William Fiod

DESPACHO
I - O v. acórdão regional rejeitou a preli 

minar de fls. 366 argüída pelo Reclamante, e negou provimento 
ao seu recurso, deixando de acolher o pedido de aviso prévio 
na rescisão indireta do contrato de trabalho, tendo, contudo, 
reconhecido o vínculo empregatício entre as partes, determi - 
nando o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social , 
o pagamento de férias simples e em dobro, gratificações nata­
linas, remuneração de folgas e diferenças de reajustes norma­
tivos, respeitado o prazo prescricional. Inconformado, o Recla 
mante recorre de revista, com fundamento nas alíneas "a"e "b'r 
do art. 896 consolidado, em ralação ã parte em que foi venci­
do: rescisão indireta e seus reflexos legais. Argúi violação 
ao art. 483, "d", da Consolidação das Leis do Trabalho,porque 
o v. acórdão recorrido não reconheceu as obrigações do empre­
gador, decorrentes do contrato laborai: anotação na CTPS, pa 
gamento de férias e 139 salário. Argumenta, ainda, que o Tri­
bunal Regional afirma que os fatos admitidos não ensejam res­
cisão indireta e não configuram a justa causa do empregador . 
Argúi, também, violação â Lei n9 5.107/66, porque o v.acórdão 
regional entendeu prejudicado o direito do Reclamante aos de 
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além de in 
dicar arestos que entende divergentes. O recurso foi recebido 
por divergência, contra-arrazoado e recebeu parecer da douta 
Procuradoria Geral pelo não conhecimento e, se conhecido, pe 
lo não provimento.

II - Tanto os arestos trazidos a confronto 
como as argüições de afronta ã lei, pressupõem a prática da 
justa causa patronal, justificadora da rescisão indireta. Lo­
go, só revendo a prova dos autos se poderia chegar a admitir' 
a revista para prové-la, como pretende o Recorrente. Tal pro 
cedimento, no entanto, é vedado pelo enunciado da Súmula n9 
126, razão pela qual, na forma e com fundamento no art. 99,da 
Lei n9 5.584/70, nego seguimento à revista.

III - Intimem-se as partes.
Brasília, 25 de setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Relator

VIGÉSIMA OITAVA AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO REALIZADA EM 02 DE OU 
TUBRO DE 1984 - Processos Sorteados aos Exmos. Srs. Ministros. 

RELATOR: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
REVISOR: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim

RR-5304/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Casas da Banha Comércio 
e Indústria S/A (Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) e Rcda : 
Vanda Lúcia Alves (Dra. Dalva Maria Normand Duarte).

RR-6101/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Ford Brasil S/A (Dr. José 
Ubirajara Peluso) e Rcdo: Milton Martins da Cunha (Dr. Carlos 
Arnaldo F. Selva).

RR-6120/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Nair Taniguchi Shimabukuro 
(Dr. Julio Nobutaka Shimabukuro) e Rcdo: Intervest S/A - Crédi 
to, Financiamento e Investimentos (Dr. Luiz Augusto Filho).

RR-6139/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Cia. Cervejaria Brahma 
(Dr. Ursulino Santos Filho) e Rcdo: Francelino Rodrigues da Sil 
va (Dr. José Helvécio Ferreira da Silva) .

RR-6158/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Arthur Bernardes Bebiano 
Boroni (Dr. Carlos Victor Muzzi) e Rcdo: Construtora Nascimento 
Valadares Ltda (Dr. Francisco Assis Ferreira Pinto).

RR-6212/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Expedito Toledo e Banco 
do Brasil S/A (Drs. Antônio Lopes Noleto e Benedito José Barbo sa) e Rcaos: Os Mesmos. —
RR-6262/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A. (Dr.
Floriano Rodrigues Guterres) e Rcdo: Adílio Antunes (Dr. Lue- 
zir Mello Porcíuncula).

RR-6280/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A 
(Dr. Antonio Carlos Fernandez) e Rcdo: Edson Leite dos Santos 
(Dr. Eliséo Alberto Jorge).
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RR—6636/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Boris Alexandre Balaguer) e Rcdo: íris Miguez de Souza 
(Dr. Helton Brant Aleixo) .

RR-6661/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Paulo Lucas (Dr. Jorge Es 
tefane Baptista de Oliveira) e Rcdo: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Thiago J. Loureiro Costa) .

RR-6717/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Júlio César Xavier de Li 
ma (Dr. Frederico Dias da Cruz) e Rcdo: Departamento Municipal 
de Limpesa Urbana-DMLU (Dra. Denise Maria de Barros).

RR-6742/83 - TRT da 2a. Região. 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
lista S/A (Dra. Evely Marsiglia

RR-6758/83 - TRT da 2a. Região. 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Gale Ltda. (Dra. Wanda Gambaré)

Rcte: Apparecido de Souza 39 
e Rcdo: Fepasa - Ferrovia Pau 
Oliveira Santos).

Rcte: Mariluce Pereira da Silva 
e Rcdo: Confecções e Malharia

RR-6861/83 - TRT da la. Região. Rcte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Yvan de Gusmão F. Baptista) e Rcdo: Nelson Leonardo 
(Dr. José Alberto Couto Maciel).

RR-6881/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco do Estado de São 
Paulo S/A - BANESPA (Dr. Antonio Manoel Leite) e Rcda: Odete 
Mendonça do Nascimento (Dr. Cássio Alberto. Lima).

RR-6897/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dra. Adalgisa E. de Oliveira Menezes) e Rcdo: Geraldo Cou 
tinho da Silva (Dr. Múcio Wanderley Borja).

RR-7120/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Geraldo Francisco de Ãvi. 
la (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdo: Empresa Auto Ônibus 
Penha - São Miguel Ltda. (Dr. Cícero Campos).

RR-7136/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Adilson Antonio da Silva) e Rcdo: 
Manoel Torres (Dr. Pedro Raul Eduardo Miracca).

RR-7404/83 - TRT da la. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - Bradesco (Dr. Miguel José de Souza Lobato) e Rcda: 
Rita Aparecida Couto Pessoa (Dr. José Torres das Neves).

RR-7420/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Cia. Municipal de Transpor 
tes Coletivos (Dr. Angelo de Oliveira) e Rcdo: Reginaldo Pe 
reira da Silva (Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior).

RELATOR: Exmo■ Sr. Ministro Expedito Amorim
REVISOR: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa

RR-5126/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Condomínio do Edifício Ra 
ma VII (Dr. Paulo Francisco de Assis Torres) e Rcdo: José Pe 
dro Filho (Dra. Antonieta Seixas Francia Silva).

RR-6077/83 - TRT da 4a. Região. Rctes: Luiz ítalo Arturi e Ban 
co Sul Brasileiro S/A e Outro (Drs. José F. Carpena e Paulo Jo 
sé da Rocha) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6108/83 - TRT da la. Região. Rcte: Dinâmica Empresa de Ser 
viços Auxiliares Ltda. (Dr. Erwin Marinho Fagundes) e Rcdo: Ma 
rilene Figueiredo do Bonfim (Dr. Jorge Antonio da Silva Ramos).

RR-6129/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Construtora Andrade Gu 
tierrez S/A (Dr. Roberto Lima) e Rcdo: Jesumar Batista Rosa 
(Dr. Pedro de Alcântara).

RR-6147/83 - TRT~da 3a. Região. Rcte: Virson Dias Barbosa (Dra. 
Vanda Lucia Horta) e Rcda: Maria Soares Gomes - (MG) (Dra. Mar 
li de Alvarenga Miranda).

RR-6169/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A 
(Dr. Antonio Carlos Fernandez) e Rcdo: Fernando Leli Neto (Dr.
Erineu Edison Maranesi).

RR-6251/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Cleoni Corrêa da Costa 
(Dra. Silvana Feijó Soares) e Rcda: Cia. Geral de Indústrias 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) .

RR-6268/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Davenir Maciel da Silva 
(Dr. José Demócrito Neto) e Rcdo: Espólio de Sebastião Ribei 
ro Velho (Dr. Hugo Mósca) .

RR-6285/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Wanderley de Araújo Mou 
ra (SP) (Dr. Menaldo Montenegro) e Rcdo: Quintino Pinto Santia 
go (Dra. Mar lene Esquilaro).

RR-6642/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Ana Maria da Silva Oli 
veira e Banco Mercantil do Brasil S/A (Drs. Geraldo Cézar Fran 
co e José Ribeiro Vianna Neto) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6667/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A 
(Dr. Antonio Carlos Fernandez) e Rcdo: Arnaldo Martins Duarte 
(Dr. Antonio Marcos de Mello).

rr-6726/83 - TRT da la. Região. Rcte: Lojas Brasileiras S/A 
(Dr. lolando Pinho) e Rcdo: Waldyr Mourão dos Santos (Dra. Neu 

da Marques Pery de Linde). ~

RR—6748/83 — TRT da 2a. Região. Rcte: Roque Alberto Ferreira 
(Dr. Américo de Jesus Rodrigues) e Rcdo: Eletropaulo - Eletri­
cidade de São Paulo S/A (Dr. Guilherme Paes Barreto Brandão).

RR-6848/83 - TRT da la. Região. Rcte: Aranha Engenharia Ltda. 

(Dr. Aloysio João Cardoso Corrêa) e Rcdo: Joaquim João de Oli 
veira (Dr. Djalma José de Oliveira Lobo).

RR-6868/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Philips do Brasil Ltda. 
(Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro) e Rcdo: Valder Lopes Fernan 
des (Dr. José Ortiz).

RR-6887/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Serprem S/A - Serviços , 
Projetos, Construção e Empreendimentos (Dr. João de Souza Fa 
rias) e Rcdo: Joâo Batista de Moura (Dr. Nicanor Eustáquio Pih 
to Armando).

RR-6909/83 - TRT da 5a. Região. Rcte: Cia. de Engenharia Rural 
da Bahia .- CERB (Dr. Marcelo Jasson Borges de Almeida) e Rcdo: 
Edson Raimundo Xavier (Dr. Nemésio Leal Andrade Salles).

RR-7125/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Ford Brasil S/A (Dr. Ra 
fael E. Pugliese Ribeiro) e Rcdo: Joâo Pereira de Morais (Dr . 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua).

RR-7384/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Indústria e Comércio de 
Peças Automotores Zago Ltda. (Dr. Antonio Carlos Machado de 
Freitas) e Rcdo: Dalvaci Vieira Elias (Dr. Alino da Costa Mon 
teiro).

RR-7410/83 - TRT da la. Região. Rcte: João Galdino Pessoa (Dr. 
José Luís Fontoura de Albuquerque) e Rcda: Cia. Industrial São 
Paulo e Rio - Cisper (Dr. Jorge Luiz de Azevedo).

RELATOR: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa
REVISOR: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa

RR-6049/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Banco Real S/A e Clóvis 
Resende de Andrade (Drs,. Moacir Belchior e José Torres das Ne 
ves) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6105/83 - TRT da la. Região. Rcte: Aida Cotrim Müller de 
Campos (Dr. José Torres das Neves) e Rcdo: Petróleo Brasileiro 
S/A - Petrobrãs (Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pe 
re ira) .

RR-6126/83 - TRT da 3a. Região. Rctes: João Evaristo Lodi e Ou 
tros (Dr. Osiris Rocha) e Rcdo: Isomonte S/A - Equipamentos e 
Montagens Industriais (Dr. Thiago J. Loureiro Costa).

RR—6142/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Antonio Marçal da Silva 
(Dr. Albis Alves) e Rcdo: Seluma - Engenharia e Construções ' 
Ltda (Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes).

RR-6160/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Credial Promotora de Ven 
das Ltda. (Dr. Affonso Apparecido Moraes) e Rcda: Sandra Mara 
Balazshazi (Dra. Cecília Helena Ribeiro Rodela Viviani) .

RR—6247/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Dr. 
Roberto Rodrigues de Carvalho) e Rcdo: Rivayr de Paula Leite 
(Dr. António Lopes Noleto) .

RR-6264/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Alva Limpadora, Conserva 
dora e Administradora Ltda (Dr. Jorge Roberto Vargas Leães) e 
Rcdo: Teodora da Luz Peixoto (Dr. Renato Castro da Motta).

RR-6282/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Caixa Económica do Esta 
do de Sao Paulo S/A (Dr. Miguel Flávio Carnicelli) e Rcdo: Sin 
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Jo 
sêdos Campos (Dr. José Torres das Neves).

RR-6638/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: José Martins (Dr. Jorge 
Estefane Baptista de Oliveira) e Rcdo: Rede Ferroviária Fede 
ral S/A (Dr. Ulisses de Vasconcelos Raso).

RR-6663/83 - TRT da la. Região. Rcte: S/A Frigorífico Itapiran 
ga Safrita (Dr. Romário Paulino do Espírito Santo) e Rcdo: A 
fonso Celso Biancarde (Dr. Anníbal Ferreira).

RR-6720/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Banco It^aú S/A (Dra. Nor 
ma Leal Podolsky Paes) e Rcda: Vera Maria Alves Lemos (Dr. Jo 
sé Torres das Neves).

RR-6744/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Serviço Social da Indús 
tria da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo - Se 
conci (Dr. Paulo Augusto Ferreira) e Rcdo: J. Neves - Serviços 
Gerais de Construção Ltda. (Dr. Rodolfo Josias de Oliveira).

RR—6760/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: General Motors do Brasil 
s7Ã (Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro) e Rcdo: José Grequi (Dra. 
Célia Giraldez Vieitez).

RR-6864/83 - TRT da la. Região. Rcte: Maria Izolina Neri da 
Silva (Dr. José Torres das Neves) e Rcdo: Letra S/A - Crédido 
Imobiliário (Dr. João Francisco Barreto Filho).

RR-6884/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Dr. Márcio Gontijo) e Rcda: Margarida Maria Gomes.

RR-6901/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Luciano Euler Moreira da 
Costa (Dr. Lúcio Weber Pereira) e Rcdo: Pirâmides Brasília S/A 
- Indústria e Comércio (Dr. Celso Renato Cabral).

RR-7122/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Nanei Solange Veloso Lins 
(Dr. Hiroshi Hirakawa) e Rcdo: C & A Modas Magazines Ltda (Dr. 
Antonio José Peres Picolomini) .

RR-7138/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Fazenda Pública do Esta 
do de Sao Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e Rcdo: Irene Augus 
ta Freidenberg Fontana (Dr. Raul Schwinden Júnior).
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RR-7407/83 - TRT da la. Região. Rcte: Mário Lisboa Waichenberg 
(Dr. Francisco Domingues Lopes) e Rcdo: Fundação Centro Brasi 
leiro de TV Educativa (Dra. Terezinha Passos da Silva).

RR-7422/83 - TRT da 9a. Região. Rcte: Carlos Roberto Mendonça 
(Dr. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Dr. Márcio Gontijo).

RELATOR: Exino. Sr. Ministro Ranor Barbosa
REVISOR: Exmo. Sr. Ministro Alvep de Almeida

RR-6045/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Raimundo Lima dos Santos 
(Dr. Longobardo Affonso Fiel) e Rcdo: Rede Ferroviária Federal 
S/A. (Dr. Walter Moreira César).

RR-6104/83 - TRT da la. Região. 
Churrascaria Jardim Ltda. (Drs. 
go Schiano) e Rcdos: Os Mesmos.

Rcte: Elias übaldino Vieira e 
Luiz Antonio Jéan Tranjan e Hu

RR-6123/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: S/A Correio Braziliense 
(Dra. Jussara Rita Rahal) e Rcdo: José Ordonez Fernandes de 
Souza (Dr. Antonio Lopes Note lo) .

RR-6141/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Usiminas - Mecânicas S/A 
- Usimec (Dr. Afrânio Vieira Furtado) e Rcdo: Vicentino Perei. 
ra Lima (Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva).

RR-6159/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Econômico S/A. (Dr. 
José Maria de Souza Andrade) e Rcdo: Sind. dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos (Dr. José 
Torres das Neves).

RR-6246/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Mércia Bernardo Fernan 
des (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A (Dr. Evely Marsiglia Oliveira Santos).

RR-6263/83 - TRT da 4a. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Des 
contos S/A (Dr. Pedro Carlos Cunha Fetter) e Rcdo: Luiz Carlos 
Veronez (Dr. José Torres das Neves).

RR-6281/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Massa Falida S/A Diário 
da Noite (Dra. Ivete Ribeiro) e Rcda: Maria Grazia Catania (Dra. 
Maria Catarina Benetti) .

RR-6637/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Companhia Fabril Mascare 
nhas (Dr. Paulo Francisco de Assis Torres) e Rcdo: Sind. dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Alvinópo 
lis (Dr. Amair da Conceição Alves Lage).

RR-6662/83 - TRT da la. Região. Rcte;, Construtora Santa Isabel 
S/A (Dr. Lídio E. Lobo Araújo) e Rcdo: Antonio Rodrigues Fer 
reira (Dr. Geraldo Luiz Gonzaga).;

RR-6719/83 - TRT da 4a. Região.Rcte: Banco Brasileiro de Des 
contos S/A (Dra. Miriam Moraes Feijó) e Rcdo: Carlos Alberto 
Bizarro Jobim (Dra. Maria Cristina Zanettini) .

.RR-6743/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos (Dr. Wilson Leite de Almeida) e Rcdo: Indalé- 
cio Alves dos Santos (Dra. Dilma Maria Toledo).

RR-6759/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Fazenda Pública do Esta 
do de Sao Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e Rcdo: José Cidali. 
no Carrara (Dr. Maurício Imil Esper) .

RR-6863/83 - TRT da la. Região. Rcte: Carlos Alberto Gonçalves 
da Silva (Dr. Carlos Arnaldo Selva) e Rcda: Editora'e Impresso 
ra de Jornais e Revistas S/A (Dr. Francisco Domingues Lopes).

RR-6883/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Alfredo Rezeck (Dr. Osi 
ris Rocha) e Rcdo: Job Leal da Rocha (Dr. José Maria Pagane 
lli) .

RR-6898/83 - TRT da 3a. Região. Rcte: Vanda Rosa Cândido da 
Cruz (Dr. Ruy José Furst Gonçalves) e Rcda: Lygia Mattos Iridús 
tria ,e Comércio Ltda. (Dr. José Cabral).

RR-7121/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: General Electric do Bra 
sil S/A (Dr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro) e Rcda: Maridalva 
Maria dos Santos (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR-7137/83 - TRT da 2a. Região. Rcte: Eletropaulo - Eletricida 
de de São Paulo S/A (Dr. Eduardo Cruz Leme) e Rcdos: Samuel Ri. 
beiro Filho e Outro (Dr. Antonio Lopes Noleto).

RR-7405/83 - TRT da la. Região. Rcte: Antonio Barbosa da Silva 
(Dr. Cristiano Moraes Alves) e Rcdo. Comlurb - Cia. Municipal 
de Limpeza Urbana (Dr. Alberto Wagner de Souza Duque Estrada 
Meyer).

RR-7421/83 - TRT da 9a. Região. Rcte: Kamby S/A - Indústria de 
Produtos Alimentícios (Dr. Assis Corrêa) e Rcdo: Acir Borges 
Monteiro (Dr. Ari Borges Monteiro).

Brasília, 02 de outubro de 1984

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3? Turma

Pauta de Julgamentos

VIGfiSIMA NONA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 10 DE OUTUBRO DE 1984 
QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS e VIGÉSIMA OITAVA AUDIÊNCIA DE DISTRI 
BUIÇAO - REALIZADA NO DIA 02 DE OUTUBRO DE 1984 - AGRAVADOS DE 
INSTRUMENTOS - SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS

RELATOR: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

AI-2571/84 - TRT da 8a. Região. Agte: Construtora Andrade Guti- 
errez S/A (Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior) e Agdo: Jo­
ão Carlos Mendonça dos Santos (Dr. Orlando Maia Teixeira).

AI-2582/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Marco Plauto Santos Cardo 
So (Dr. Silvio dos Santos Abreu) e Agda: Caixa Econômica do Es­
tado de Minas Gerais (Dr. Antonio Octãvio Dantas de Brito).

AI-2729/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal 
S/A ( Dr. Ulisses de Vasconcelos Raso ) e Agdo: Benedito Perei­
ra Sobrinho (Dr. Múcio Wanderley Borja).

AI-2805/84 - TRT da 10a. Região. Agte: Condomínio do Bloco "B" 
da SQS 203 (Dr. Pedro Moura) e Agdo: Geraldo Vicente de Araújo( 
Dr. Joaquim Benedito Barbosa Gomes).

AI-2828/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Aquanaut Comércio e Pres- 
taçoes de Serviços Artefatos Acrílicos, Borracha e Plásticos ' 
Ltda (Dr. Milton Francisco Tedesco) e Agdo: Carlos Armando Da- 
loia ( Dr. Oswaldo Granato).

AI-2860/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa) e Agdo: Olien Bonfim 
Guimarães (Dr. Miguel Raimundo Viégas Peixoto).

AI-2887/84 - TRT da 4a. Região^ Agte:. S/A de Cimento, Mineração 
e Cabotagem- Cinimar e Mineração Irai Ltda (Dr. José Maria de 
Souza Andrade) e Agdo: Bruno Ernest WUllner ( Dr. Ivéscio Pache 
^o) . 
\
AI-2902/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Odilon de Melo Filho (Dr. 
Darcilo de Miranda Filho) e Agda: Fundação das Pioneiras Socia­
is (Dr, Gustavo Alberto Rocha de Azevedo Branco).

AI-2923/84 - TRT da la. Região. Agte: Empresas Nucleares Brasi- 
leiras S/A - Nuclebrás (Dr. Marcelo Tadeu Domingues de Oliveira) 
e Agda: Nelida Jazbik Jessen (Dr. Raymundo Teixeira Mendes).

AI-2932/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Carlos Roberto de Freitas 
(br. Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e Agdo: Silfer - Comércio e 
Indústria e Exportação de Artigos de Papéis Ltda (Dr. Manoel ' 
Porfírio Silva).

AI-2944/84 -_TRT da 5a. Região. Agte: Bahema S/A - (Bahema S/A' 
Tratores e Máquinas ) (Dr. Amancio José-de Souza Netto) e Agdo: 
Rodrigo de Carvalho Filgueiras (Dr. Cláudio Fonseca)

AI-2954/84 — TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras (Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e 
Agdo: Josefira da Silva Santos ( .Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI-2966/84 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco Itãú S/A (Dr. José 
Maria Riemma) e Agdo: Áureo Almeida Filho (Dr. Ari Soares Fer­
reira) .

AI-2977/84 - TRT da la. Região. Agte: Ban o de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A (Dr. Ivo Braune)e Agdos: Mylcio de Altair e 
Outros ( Dr. Benedito Calheiros Bomfim).

AI-2991/84 - TRT da la. Região. Agte: Pedro Block da Costa Filho 
(Dr. Newton Marques Coelho) e Agdo Securit S/A (Dr. A. D. Meirel 
les Quintella).

AI-3001/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Isaias Pinto (Dr. Enio San 
doval Peixoto ) e Agdo: Cartao Nacional S/A (Dr. Adalberto Fer­
nandes) .

AI-3012/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Fezenda Pública do Estado 
de Sao Paulo (Dra. Lélia Zanfranceschi)e Agda: Tereza Pacheco Mo 
reschi (Dr. Raul Schwinden).

RELATOR: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim

AI-2814/84 - TRT da la. Região. Agte: Sindicato dos Empregados 
Desenhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, Copistas, Proje^- 
tistas Técnicos e Auxiliares dos Estados do Rio de Janeiro, Ba­
hia, Paraná e Santa Catarina (Dr. Florinaldo J. B. Parahyba) e 
Agdo: lesa^- Internacional de Engenharia S/A (Dr. Guilherme Mou- 
lin de Araújo) .

AI-3120/84 - TRT da la. Região. Agte: Vicente Honório de Freitas 
(Dr. Hilson Cezar de Oliveira) e Agdo: Siderúrgica Ilimes S/A (Dr 
Aldo Alves).

AI-3133/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Heinrich Duck (Dr. Wilmar 
Saldanha da Gama Pãdua) e Agdos: Wotan S/A - Máquinas Oparatri- 
zes e Outras (Dr. Paulo Jose da Rocha).
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AI-3146/84 - TRT da 4a. Região. Agte: César Duílio Varej ao Ber- 
nardi (Dr. José Antonio R. do Couto ) e Agdo: Adélia Souza da ' 
Costa.

AI-3656/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Irmão Kulpa e Companhia 
Ltda (Dr. José Maria de Souza Andrade) e Agdo: Pedro Baptistella 
Neto (Dr. Nelson J. M. Ribas).

AI-3702/84 - TRT da 6a. Região. Agte: Usina Massauassú S/A (Dr. 
Jose Maria de Almeida) e Agdos: José Gomes da Silva e Outros (Dr 
Eduardo Jorge Griz).

AI-3729/84 - TRT da la. Região. Agte: Antonio Francisco Fernan­
des (Dr. Maurício de Menezes Campos ) e Agdo. Viação Campo Gran­
de S/A (Dr. Stêfano Egmont Baltz ).

AI-3730/84 - TRT da la. Região. Agte: Sebastião Teodoro Claro ( 
Dr. Acacio Caldeira) e Agda: Massa Falida de Esusa Engenharia e 
Construções S/A (Dr. Carlos Alberto L. S. Lemos).

AI-3733/84 - TRT da la. Região. Agte: Agmar Siqueira da Fonseca 
(Dr. Fernando Corrêa Lima) e Agdos: Belletti Engenharia de Ins­
talações Ltda e Outra (Dr. Henrique Czamarka).

AI-2955/84 - TRT da 5a. Região. Agte: Banco do Estado da Bahia 
S/A - Baneb (Dr. Pedro Gordilho) e Agdos: Antonio Carlos Moura 
Campos e Outros (Dr. Ruy Alberto de Assis Espinheira).

AI-2968/84 - TRT_da la. Região. Agte: Papirus Indústria de Arte­
fatos de Papelao Ltda (Dr. Helõn Monteiro Sias) e Agdo: Artur 
Tonas Moreira Lima (Dr. Elmo Nascimento da Silva).

AI-29Z8/84 - TRT da la. Região. Agtez Light - Serviços de Eletri 
cidade S/A (Dr. Pedro Augusto Musa Julião) e Agdo: Carlindo Mat- 
tosoíDr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).

AI-2992/84 - TRT da la._Região. Agtes:Arabelo Prates Peixoto e 
Outro(Dr. Carlino Gouvêa de Jesus Filho) e Agdos Humberto de 
Araújo Silva e Outros.

AI-3002/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Furnas - Centrais Elétri­
cas S/A (br. Carlos Humberto Reis Neto ) e Agdo: José Godoy Lapa 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI-3013/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A ( Dr. 
Antonio Balsalobre Leiva ) e Agdo: Kluk Magri ( Dr. Antonio Lo­
pes Noleto).

AI-3738/84 - TRT da la. Região. Agte: Seno - Serviços de Engenha 
ria e Obras Ltda ( Dr. Wilson de Aguiar) e Agdo: Severino Belmi- 
no da Silva (Dr. Geraldo Luiz Gonzaga).

AI-3743/84 - TRT da la. Região. Agte: José Luiz Pereira Guima­
rães (Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan ) e Agdo: Nova Empresa de ' 
Serviços Ltda (Dr. Erwin Marinho Fagundes).

AI-3765/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Cícero de Quadros Peretti ) e Agdos: Alcides Chaves ' 
Quevedo e Outros (Dr. Antonio Carlos Veiras Martins).

Os processos constantes desta Pauta 
que não forem julgados na Sessão a que se re­
ferem, ficam automaticamente adiados para as 
próximas ordinárias ou extraordinárias, ( ãs 
quartas e quintas-feiras seguintes, a partir' 
das 09:00), independentemente de nova publica 
ções, se ultrapassarem de vinte os feitos re­
manescentes ( Lei Orgânica da Magistratura Na 
cional art. 38 ).

AI-3766/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Alcides Chaves Quevedo e 
Outros (Dr. Antonio Carlos Veiras Martins) e Agda: Rede Ferrovia 
ria Federal S/A (Dr. Cícero de Quadros Peretti).

Al-3/87/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Lafil -'Laboratório Indus- 
trial Ltda (Dr. Antonio Wiltgen da Rocha) e Agdo: João Baptista 
Viveiros (Dr. Waldyr Francisco Barrili).

Brasília, 02 de outubro de 1984 
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da 3? Turma

AI-3878/84 - TRT da 6a. Região. Agte: Waldson Diniz^Sobreira (Dr 
Antonio Carlos C. de Araújo) e Agdo: Fundaçao de Saúde Amaury de 
Medeiros - Fusam (Dra. Maria Valderez de Freitas Leite).

AI-3879/84 - TRT da 6a. Região. Agte: Lojas Brasileiras S/A (Dr. 
lolando Pinho) e Agdo: Sindicato dos Empregados no Comércio do 
Estado do Rio Grande do Norte (Dr. Delmes Herval Lins).

AI-4639/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Hospital Femina S/A ( Dr. 
Ervim de Matos Roth) e Agdo: Francisco Carlos Quintana Rever- 
bel (Dr. Apolinario Krebes Cardoso).

RELATOR: Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa

AI-25 72/84 - TRT da la. Região. Agte: Avelardy dos Santos Macha­
do e Outros (Dr. Ronaldo Pires Barbosa) e Agda: Rede Ferroviária 
Federal S/A (Dr. Nilciney de Azeredo Coelho).

AI-2600/84 - TRT da 5a. Região. Agte: Companhia de Celulose da 
Bahia (Dr. Marcelo de Carvalho Monteiro) e Agdo: Ines Alves Da- 
masceno e Maria Teodora de Santana (Dr. Eustórgio Pinto Resedá 
Neto) .

AI-2730/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Thiago J. Loureiro Costa) e Agdo: Lázaro Ribeiro (Dr. 
Múcio Wanderley Borja).

AI-2818/84 - TRT da 2a. Região. Agte: Fazenda Pública do Estado 
úe Sao Paulo (Dr. Jorge Elu£ Neto) e Agdos: Divina Andrade da 
Silva e Outros (Dr. Raul Schwinden Júnior).

AI-2832/84 - TRT da 2a. Região. Agte: S/A - Frigorifico Anglo ( 
Dr. Benedito Roberto Carvalho Meirelles) e Agdo: Ademar Miguel ( 
Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva).

AI-2862/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Dr. Thiago José Loureiro Costa) e Agda: Célia de Andrade Go 
mes Lauria (Dr. Múcio Wanderley Borja).

AI-2889/84 - TRT da 4a. Região. Agte: Wotan S/A - Máquinas Opera 
trizes (Dr. Ricardo Jobim de Azevedo) e Agdo: Carlos Alberto ' 
Cruz (Dr. Messias Barreto).

AI-2903/84 - TRT da 3a. Região. Agte: Marise Therezinha Lobosque 
C^r•Mareio Flávio Salem Vidigal) e Agdo: Banco Itaú S/A ( Dr. 
Paulo Henrique de Carvalho Chamon).

AI--924/84 TRT da la. Região. Agte: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A (Dr. ivo Braune) e Agdos: Geraldo de Oliveira 
Lima e Outros (Dr. Benedita Calheiros Bomfim).

AI-2933/84 - TRT da 2a. Regido. Agte: Fundação Legião Brasilei- 
ra de Assistência - LBA (Dr. José Alberto Couto Maciel) e Agdas: 
Minervina de Freitas Tiene e Outras (Dr. Oswaldo SanfAnna).

AI-2945/84 - TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras—(Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e 
Agda: Maria Bárbara Fernandes Araújo (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende) .

Corregedoria Geral

TST- 17473/84
Reclamante : JOSÉ MACHADO
Advogado : Dra. Mery Bavia
Reclamado : SBIL SEGURANÇA BANCÁRIA E INDUSTRIAL E OUTROS

DESPACHO

Trata-se de processo de Reclamação Trabalhista que esfã 
aguardando pauta deste 20/08/84.

A matéria não é de âmbito desta Corregedoria.

Publique-se.
Arquive- se.
Brasília, 28 de setembro de ISR*'.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor Geral da 

Justiça do Trabalho

TST- 14122/84
iReclamante : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
Advogado : Dr. Sérgio J. B. Junqueira Machado- 
Reclamado : NEVANIR DE SOUZA

DESPACHO

Requer o reclamante correição parcial,èom referência ao pro 
cesso TRT/SP 2093/83, para que seja cassado o r. despacho do Ju­
iz Relator (fls. 181) que determinou a baixa dos autos ã São Pau 
lo para colher depoimento pes.oal de testemunhas, conforme re 
quereu o reclamado ãs fls. 180.

Entende o reclamante que "o deferimento de prova oral (de - 
poimento pessoal da ré, sob pena de confesso e inquerição de tes 
temunhas) desvirtua uma ação específica presa a requisitos lega­
is, não atendidos na espécie pelo que isso acarreta tumulto pro­
cessual, já que se está transformando a ação rescisória èm mera 
revisional, onde se quer revolver matéria de fato de processo ' 
original para valorá-las novamente”.

Conforme determinação regimental, o ilustre Juiz Benedito 1 
Dario Ferraz, relator do r. processo, informou (fls. 169) sobre' 
o pedido de correição parcial, entendendo ser o mesmo totalmente 
descabido. Aduziu haver agido em perfeita consonância com as nor 
mas processuais .consubstanciadas nos arts. 131 do CPC 765 da CLT, 
que consagram o princípio da liberdade do Magistrado•na direção' 
do processo, podendo determinar qualquer diligência a fim de obter 
elemento de convicção,pois objetivou preservar o direito de am­
pla defesa ãs partes.

A matéria em questão envolve aspectos de procedimento judi­
ciário sucestíveis de apreciação na fase processual própria, eis 
que o Egrégio TRT não julgou a ação rescisória.

Considerando-se, ainda que após o julgamento referido have 
rã possibilidade de interposição de recurso, caso a pretensão dã 
autora de rescisória não for atendida, entendemos inoportuno o 
pedido de correição parcial na época em que foi requerido.
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Pelo exposto, determino o arquivamento.

Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 1984.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor Geral 

da Justiça do Trabalho


